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REPUBLIC A FEDERATIVA D O BRASIL

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

(1) DECRETO-LEI N» 82 - DE 26 DE DEZEMBRO DE 1966

Regala o Sistema Tributário do Distrito Fe-
deral e dá outras providências.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con-
fere o art. 9', § l' do Ato Institucional n» 4, de 7 de dezembro de
1966. decreta:

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

Art. l» Esta lei regula o Sistema Tributário do Distrito
Federal, instituído pela Emenda Constitucional n» 18, de 1« de
dezembro de 1965, e complementado pela Lei n» 5.172, de 25 de
outubro de 1966.

LIVRO PRIMEIRO

PARTE ESPECIAL

TÍTULO l

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO

Art. 2' Integram o Sistema Tributário do Distrito Federal:

I — impostos:

a) Imposto Predial e Territorial Urbano;
b) Imposto de Transmissão;
c) Imposto sobre a Circulação de Mercadorias;
d} Imposto sobre Serviços.

II — Taxas:
a) Taxa de Veículos;
b) Taxa de Cemitérios;
c) Taxa de Fiscalização de Obras;
d) Taxa de Uso de Logradouros;
e) Taxa de Expediente.

III — Contribuição de Melhoria.

TÍTULO II

DOS IMPOSTOS

CAPÍTULO l

DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO

Seção I -— Incidência e Contribuintes
Art. 3' O Imposto Predial e Territorial Urbano tem como

fato gerador a propriedade, o domínio útil ou a posse de bem
imóvel por natureza ou por acessão física como definido na lei
civil, situado nas zonas urbanas do Distrito Federal.

Art. 4* Constitui zona urbana do Distrito Federal, para os
efeitos deste imposto, a do Plano Piloto a que obedece a urbaniza-
ção de Brasília e a área urbanizada das Cidades-Satèlites.

| 1« Estão compreendidas na zona definida neste artigo as
áreas urbanizáveis ou de expansão urbana, segundo o planeja-
mento do Distrito Federal.

§ 2" Nos casos de ampliação ou redução dos limites da zona
urbana a incidência ou não do imposto, sobre os imóveis incluídos
ou excluídos da zona urbana, só terá efeito a partir do exercício
finarceiro seguinte.

Art. 5° Contribuinte do imposto è o proprietário do imóvel.
o titular do seu domínio útil ou o seu possuidor a qualquer título.

Parágrafo único. Respondem, solidariamente, pelo pagamento
do imposto o titular do domínio pleno ou útil, o justo possuidor,
o titular do direito do usufruto ou uso, os promitentes comprado-
res imitidos na posse, os cessionários, os posseiros, os comodatá-
rios e os ocupantes a qualquer título do imóvel, ainda que perten-
centes à União, aos Estados, aos Municípios, ao Distrito Federal
ou a qualquer pessoa isenta do imposto ou a Cie imune.

Art. 6' O imposto é anual e, na forma da lei civil, se trans-
mite aos adquirentes, salvo se constando da escritura certidão ne-
gativa de débitos referente ao imposto.

Seção II — Do Cadastro Imobiliário Fiscal

Art. 7" Os terrenos, edificados ou não, situados na zona
urbana, inclusive os que venham surgir por desmembramento ou
remembramento dos atuais, serão inscritos no Cadastro Imobiliário
Fiscal, ainda quando seus titulares não estiverem sujeitos ao im-
posto.

Art. 8' A inscrição no Cadastro Imobiliário Fiscal será pro-
movida pelo contribuinte ou responsável na forma e nos prazos
regulamentares.

Art. 9» As declarações prestadas pelo contribuinte, no ato
da inscrição, não implicam na sua aceitação pelo Fisco, que po-
derá sempre revê-las.

Art. 10. A inscrição, alteração ou ratificação de oficio, não
exime o infrator das multas estabelecidas nesta lei.

Parágrafo único. • Além de incidir na multa que couber, a
declaração de dados inexatos sobre o imóvel ou de valores noto-
riamente inferiores aos reais, será considerada crime de sonegação
fiscal nos termos da Lei n' 4.729. de 14 de julho de 1965.

Art. 11. Até o dia 10 (dez) de cada mês, os serventuários
de justiça enviarão ao Cadastro Imobiliário Fiscal, conforme mo-
delos regulamentares, extratos ou comunicações de atos relativos
a Imóveis, inclusive escrituras de enfiteuses, anticrese, hipoteca,
arrendamento ou locação, bem como das averbações, inscrições ou
transcrições realizados no mês anterior.

Seção III — Do Lançamento

Art. 12. O lançamento será feito à vista dos elementos cons-
tantes do Cadastro Imobiliário Fiscal, quer declarados pelo contri-
buinte, quer apurados pelo Fisco.

Art. 13. Será arbitrado pela Administração e anualmente
atualizado, na forma do Regulamento, o valor venal do imóvel,
com base nas suas características e condições peculiares, levando-se
em conta, entre outros fatôres, sua forma, dimensões, utilidade,
localização, estado de construção, valores das áreas vizinhas ou
situadas em zonas economicamente equivalentes, custo unitário da
construção tributável e os valores aferidos no mercado imobiliário.

Art. 14. Na hipótese de condomínio, o imposto poderá ser
lançado em nome d.e um, de alguns ou de todos os co-proprietá-
rios. Em se tratando, porém, dê condomínio cujas unidades, nos
termos da lei civil, constituem propriedades autónomas, o imposto
será lançado em nome individual dos respectivos proprietários das
unidades.

Parágrafo único. O imposto que gravar o imóvel em pro-
cesso de inventário será lançado em nome do espólio; julgada a
partilha, far-se-á o lançamento em nome do adquirente.

Art. 15. Far-se-á o lançamento, anualmente, exigido o im-
posto de uma só vez ou em parcelas, conforme dispuser o Regu-
lamento.

Art. 16. A qualquer tempo poderão ser efetuados lançamen-
tos omitidos por qualquer circunstância, nas épocas próprias, pro-
movidos lançamentos aditivos, retificadas falhas dos lançamentos
existentes, bem como feitos lançamentos substitutivos.

Parágrafo único. Os lançamentos relativos a exercícios an-
teriores serão feitos de conformidade com os valores e disposições
legais das épocas a que os mesmos se referirem.

Art. 17. Em hipótese alguma o pagamento do imposto po-
derá ser exigido, em sua totalidade, antes de decorridos 30 (trin-
ta) dias da data da publicação do aviso geral da comunicação
pessoal feita ao contribuinte.

Seção IV — Das Isenções
Art. 18. Estão isentos do imposto:

I — A Fundação Universidade de Brasília e as Fundações
instituídas pelo Distrito Federal, relativamente aos imóveis utili-
zadps nos seus próprios serviços;

JI — Os Estados estrangeiros quanto aos imóveis ocupados
pela sede das respectivas embaixadas e consulados e quanto aos
de residência dos agentes diplomáticos acreditados no País, desde
que igual favor seja assegurado, reciprocamente, ao Governo bra-
sileiro.

III — Quaisquer entidades religiosas pelos imóveis destinados
à construção dos respectivos templos do culto.

Seção V — Po Cálculo do Imposto
Art. 19. O imposto incidirá sobre o valor venal do imóvel,

resultante de arbitramento pela autoridade administrativa, com
base nos elementos do Cadastro Imobiliário Fiscal, à razão das
alíquotas seguintes:

I — 3% (ties por, cento) sobre o valor venal do terreno
urbano não edificado;

II — 1% (um por cento) sobre o valor venal do imóvel,
quanto aos terrenos edificados;

III — 3% (três por cento) quanto aos terrenos com edifica-
ções em construção, em demolição, condenados ou em ruínas, quan-
do nesses se constatem dependências suscetiveis de utilização ou
locação, calculado sobre valor venal do imóvel, computado apenas
o valor dessas dependências e do terreno;

IV — 0,25% quanto aos prédios exclusivamente residenciais
ocupados, pelo proprietário, promitente comprador, cessionário da
promessa ou por quem tenha sobre o imóvel direito real do usu-
fruto, uso ou habitação.

Art. 20. As normas complementares acerca do Cadastro
Imobiliário Fiscal, do lançamento do imposto, do arbitramento do
valor venal do imóvel e da forma e época do recolhimento serão
previstas no Regulamento.

CAPÍTULO n
DO IMPOSTO DE TRANSMISSÃO

Seção I — Incidência e Contribuintes
Art. 21. O imposto de transmissão tem como fato gerador:

I A transmissão, a qualquer titulo, da propriedade ou do
domínio útil de bens imóveis, por natureza ou por acessão física,
como definidos na lei civil;

II — A transmissão, a qualquer título, de direitos reais so-
bre imóveis, exceto os direitos reais de garantia;

III — A cessão de direitos relativos às transmissões referidas
nos incisos I e II.

Art. 22. O imposto grava inclusive:

l — A transmissão da propriedade de bens imóveis em
consequência de:

a) sucessão legítima ou testamentária, inclusive instituição e
substituição de fideicomisso;

b) compra e venda;
c) doação;
d) dação em pagamento;
e) arrematação;
/) adjudicação;
g) sentença declaratória de usucapião;
h) mandato em causa própria e seus substabelecimentos,

quando o instrumento contiver os requisitos essenciais à compra
e venda;

i) quaisquer outros atos ou contratos transiativos da pro-
priedade, sujeitos a transcrição, na 'forma da lei.

II — A instituição de usufruto, convencional ou testamen-
tário. sobre bens imóveis e sua extinção, por consolidação na pes-
soa do nu proprietário;

III — O excesso em bens imóveis sobre o valor do quinhão
hereditário ou da meação, partilhado ou adjudicado a herdeiro ou
meeiro;

IV — O excesso em bens imóveis partilhados ou adjudi-
cados nos desquites, a cada um dos cônjuges, independentemente
do valor de outros, bens móveis partilhados ou adjudicados, ou
dívidas do casal;

V — A diferença entre o valor da quota-parte material re-
cebida por um ou mais condóminos, na divisão para extinção de
condomínio e o valor de sua quota-parte ideal;

VI — A .transferência de direito sobre construção existente
em terreno alheio, ainda que feita ao proprietário do solo;

VII — A cessão de direitos do arrematante ou do adjudi-
cante, depois de assinado o auto de arrematação ou de adjudi-
cação;

VIII — A instituição, translação ou extinção de direitos reais
sobre imóveis, exceto os direitos reais de garantia e as servidões
prediais;

IX — A permuta de bens imóveis ou de direitos a eles
relativos.

| l» Nas transmissões decorrentes de sucessão legitima ou
testamentária. ocorrem tantos fatos geradores distintos quantos se-
jam os herdeiros ou legatários;

§ 2' Será devido novo imposto:
I — Quando o vendedor exercer o direito de prelação;

II — No pacto de melhor comprador;
III — Na retrocessão;
IV — Na retrovenda.

§ 3g Na permuta de bens imóveis, cada contratante pagará
50% (cinquenta por cento) do imposto incidente sobre o valor do
bem ou direito adquirido. Havendo diferença de valor entre os
bens permutados, o adquirente do de maior valor pagará sobre.
esta mais 50% (cinquenta por cento) do imposto.

§ 4" Equipara-se à compra e venda, para efeitos fiscais:
I — A permuta de bens imóveis por bens e direitos de outra

natureza;
II — A permuta de bens imóveis situados no Distrito Fe-

deral, por quaisquer bens situados fora do seu território.
§ 5' Equipara-se ao usufruto, para efeitos fiscais, a habita-

ção e o uso, nos termos da lei civil.
Art. 23. O imposto é devido quando os bens transmitidos

ou sobre os quais versarem os direitos cedidos situarem-se no Dis-
trito Federal, ainda que fora de seu território se tenha aberto a
sucessão ou celebrado o contrato do qual decorra a mutuação pa-
trimonial.

Art. 24. Ressalvado o disposto no artigo seguinte, o imposto
não incide sobre a transmissão dos bens e direitos:

I — Quando efetuada para sua incorporação ao património
de pessoa jurídica em pagamento de capital nela subscrito:

II — Quando decorrente da incorporação ou da fusão de
uma pessoa jurídica por outra ou com outra.

Parágrafo único. O imposto não incide sobre a transmissão
aos mesmos alienantes dos bens e direitos adquiridos na forma do
inciso I. deste artigo, em decorrência da sua desincorporação do
património da pessoa jurídica a que foram conferidos.

Art. 25. O disposto no artigo anterior não se aplica quando
a pessoa jurídica adquirente tenha como atividade preponderante
a venda ou locação de propriedade imobiliária ou a cessão de direi-
tos relativos à sua aquisição.

51 ' Considera-se caracterizada a atividade preponderante
referida neste artigo quando mais de 50% (cinquenta por cento)
da receita operacional da pessoa jurídica adquirente, nos 2 (dois)
anos anteriores e nos 2 (dois) anos subsequentes à aquisição, de-
correr de transações mencionadas neste artigo.

§2 ' Se a pessoa jurídica adquirente iniciar suas atividades
após a aquisição ou menos de 2 (dois) anos antes dela, apu-
rar-se-á a preponderância referida no parágrafo anterior levando
em conta os 3 (três) primeiros anos seguintes à data da aqui-
sição.

§ 3' Verificada a preponderância referida neste artigo, tot-
nar-se-á devido o imposto nos termos da lei vigente à data da
aquisição, sobre o valor do bem Bu direito nessa data.

§ 4» O disposto neste artigo não se aplica à transmissão de
bens ou direitos, quando realizada em conjunto com a totalidade
do património da pessoa jurídica alienante.



f agina 2 BRASILIA, sexta-feira, 1 de fevereiro de 1974 EDIÇÃO ESPECIAL DISTRITO FEDERAL

Art. 26. São contribuintes do imposto sobre a transmissão
de bens imóveis e de direitos a eles relativos:

I — Nas alienações, o adquirente:
II -r- Nas cessões de direitos, o cessionário: .

III — Nas permutas, cada um dos permutantes;
• IV — Nas transmissões causa mortis, o herdeiro ou legatário.

Seção II — Ôo Valor

Art. 27. Tomar-se-á por base de cálculo p valor dos bens
ou direitos; ;

I — Na transmissão causa mortis, o da data do falecimento
do de ca/os;

II — Nos demais casos, o da data do instrumento, ato ou
contrato que servir de titulo à transferência.

Parágrafo único. Nas extinções e consolidações de usufruto
e fideicomisso, o valor do bem será o da data em que se realizar
ou ocorrer o fato causador da extinção ou consolidação.

Art. 28. Para efeito de cálculo do imposto, tomar-se-á por
base:

I — Na transmissão de sua propriedade, inclusive na con-
solidação do domínio no usufrutuário — 30% (trinta por cento)
do valor do bem:

II — Na instituição ou extinção de usufruto vitalício — 70%
(setenta por cento) do valor do bem gravado;

III — Na instituição de usufruto temporário — tantas vezes
10% (dez por cento) do bem quantos forem os anos que tiver de
durar o usufruto, até o máximo de 70% (setenta por cento) do
valor do bem;

IV — Na instituição de fideicomisso:

a) quando o fiduciário não tiver o direito de dispor, 70%
(setenta por cento) do valor do bem:

6) quando o fiduciário tiver o direito de dispor, o valor in-
tegral do bem, ficando neste caso o fiduciário livre de nova inci-
dência se nele posteriormente vier a consolidar-se a propriedade;

V — Na consolidação da propriedade do fiduciário por fa-
lecimento, desistência ou renúncia de fideicomissário, se aquele já
houver pago anteriormente o imposto na base prevista na letra a
do inciso anterior — 30% (trinta por cento) do valor integral
do bem;

VI — Na transmissão do bem do fiduciário ao fideicomissá-
rio o valor integral do bem:

VII — Nos demais casos — o valor integral do bem.
Art. 29. Na apuração do valor aplicar-se-ão regras de ava-

liação tendentes a determinar o valor do imóvel com base nas
suas características e condições peculiares, levando-se em conta,
entre outras, as disposições do art. 13.

Parágrafo único. O valor estabelecido na forma deste artigo
prelavece pelo prazo de 90 (noventa) dias, findo o qual, sem o
pagamento do imposto, far-se-â nova avaliação.

Seção III — Das isenções

Art. 30. Estão isentos do imposto:
I — A Fundação Universidade de Brasília e as Fundações

instituídas pelo Distrito Federal, relativamente às aquisições de
imóveis destinados às suas finalidades;

II — Os Estados estrangeiros quanto às aquisições de imó-
veis destinados à sede de suas missões diplomáticas ou consulares
e à residência de diplomatas acreditados no. País.

Seção IV — Do Cálculo de Imposto

Art. 31. As rliquotas são as seguintes:

I — 0,5% para as transmissões relativas ao sistema finan-
ceiro de habitação (Lei n» 4.380, de 21 de agosto de 1964 e legis-
lação complementar);

II — 1% para as demais transmissões a titulo oneroso;
III — 2% para quaisquer outras transmissões.
Art. 32. Nos casos de promessa de compra e venda, com

pagamento parcelado do' preço, a aliquota do imposto será redu-
zida de 1/10 por ano, se este for recolhido pelo promitente com-
prador, por antecipação, contada esta da última prestação vincenda.

§ l9 Em nenhuma hipótese, a aliquota terá redução supe-
rior a 50%.

§ 2' O valor do imóvel, para os efeitos deste artigo, será o
que for apurado à época do recolhimento.

Art. 33. Quando existindo procuração em causa própria ou
equivalente, a aquisição do bem ou direito não vier a ser feita pelo
primeiro mandatário, a aliquota será multiplicada por um número
igual ao dos sucessivos outorgados ou por esse número aumentado
de uma unidade se o adquirente não for o último mandatário.

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se, como
couber, às transferências ou cessões de promessa ou compromisso
de compra e venda dos imóveis já quitados.

Art. 34. O pagamento do imposto será exigível:
I — Nos atos infer vivos, antes da lavratura do respectivo

instrumento;
II — Nas transmissões causa mortis, dentro de 30 (trinta)

dias da homologação do cálculo no processo de inventário.
Parágrafo único. Se o título de transmissão for sentença

'judicial, o imposto será pago até os 30 (trinta) dias seguintes
ao trânsito em julgado da decisão.

Art. 35. O imposto poderá ser recolhido de acordo com o
valor declarado pelos interessados no ato translativo, reservan-
do-se à autoridade a faculdade de rever a respectiva estimativa,
dentro de um ano, para o efeito de exigir do contribuinte a dife-
rença do débito fiscal.

Art. 36. O Regulamento disporá a respeito dos critérios de
avaliação dos bens e direitos transmitidos e da forma do recolhi-
mento do imposto.

CAPÍTULO m

DO IMPOSTO SOBRE A CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS

Seção I — Incidência e Contribuintes

Art. 37. O imposto sobre a circulação de mercadorias tem
como fato gerador a saída destas de estabelecimento comercial,
industrial ou produtor.

Art. 38. Considera-se circulação de mercadorias a transmis-
são a qualquer titulo, de sua propriedade ou posse:

I — De uma para outra pessoa física ou jurídica;

II — De um estabelecimento para outro da mesma pessoa
física ou jurídica, quando localizado este último fora do Distrito
Federal.

Art. 39. Equipara-se à saída, para efeito de incidência do
imposto:

I — A transmissão da propriedade de mercadoria em virtude
de alienação, onerosa ou gratuita, de título que a represente.

II — A transmissão da propriedade de mercadoria, em razão
de qualquer operáçãp quando esta não transitar pelo estabelecimen-
to do transmitente.

Parágrafo único. Considera-se saída do estabelecimento au-
tor da encomenda, a mercadoria que, pelo estabelecimento 'executor
da industrialização, for remetida diretamente a terceiros ou a es-
tabelecimento diferente daquele que a tiver mandado industrializar.

Art. 40. O imposto não incide sobre a saída:
I — Decorrente de venda a varejo, diretamente a consu-

midor, de géneros de primeira necessidade, definidos como tais por
ato do Chefe do Poder Executivo do Distrito Federal;

II — Decorrente de alienação fiduciária, em garantia;
III — De mercadoria remetida a outro estabelecimento do

mesmo contribuinte ou de terceiro, dentro do Distrito Federal,
para fins de industrialização, desde que o produto final tenha de
retornar ao estabelecimento de origem;

IV — De mercadoria destinada a depósito em Armazém-
-Geral, dentro do Distrito Federal:

V — De produto agropecuário ou proveniente da indústria
extrativa, em bruto ou submetido a beneficiamento elementar,
quando:

a) remetido de um para outro estabelecimento produtor, do
mesmo contribuinte ou de terceiro, localizados no Distrito Federal,
com objetivo do beneficiamento. reprodução ou melhoria, desde
que ao estabelecimento de origem retorne dentro dos prazos fixa-
dos no Regulamento;

i) da devolução do produto, a que se refere a alínea ante-
rior, ao estabelecimento de origem.

Art. 41. São contribuintes do imposto os comerciantes, in-
dustriais e produtores que transmitam a propriedade ou promovam
a saída de mercadorias.

Parágrafo único. Considera-se, para os efeitos desta lei:
a) Comerciante — a pessoa física ou jurídica, de direito

público ou privado, que pratique a intermediação de mercadorias,
inclusive o fornecimento destas nos casos de atividades de caráter
misto, como definido no art. 71, § 2' da Lei n' 5.172, de 25 de
outubro de 1966;

b) Industrial — a pessoa física ou jurídica de direito públi-
co ou privado, que realize operações de que resulte alteração da
natureza, funcionamento, utilização, acabamento ou apresentação
do produto, tais como beneficiamento, transformação, montagem,
acondicionamento ou «condicionamento, bem assim as de conserto,
reparo e restauração, com o objetivo de revenda;

c) Produtor — a pessoa física ou jurídica, de direito públi-
co ou privado que se dedique à produção agrícola, animal ou ex-
trativa, em estado natural com beneficiamento elementar.

Art. 42. Cada um dos estabelecimentos, permanentes ou tem-
porários, do contribuinte, inclusive os veículos utilizados no comér-
cio ambulante, será considerado autonomamente, para todos os efei-
tos fiscais.

Art. 43. Fica atribuída a condição de responsável.

I — Ao comerciante ou industrial, quanto ao imposto devi-
do por produtor pela saída de mercadoria a ele destinada;

II — A cooperativa de produtores, quanto ao imposto rela-
tivo às mercadorias a ela entregues por seus associados;

III — Ao transportador, sobre as mercadorias que trans-
portar;

IV — Ao armazém-geral e demais depositários, pelos encar-
gos fiscais das mercadorias em depósito;

V — A qualquer possuidor, com relação às mercadorias cuja
posse mantiver para fins de venda ou industrialização.

Parágrafo único. Nos casos previstos neste artigo, o contri-
buinte substituto fica sub-rogado em todos os direitos e obrigações
do contribuinte substituído.

Seção II — Do Cá/ca/o do Imposto

Art. 44. O imposto será calculado pela aplicação da aliquota,
fixada por ato do Chefe do Poder Executivo do Distrito Federal
de acordo com o Decreto-lei n' 28, de 14 de novembro de 1966,
sobre o valor tributável definido nesta Seção, ressalvado o dis-
posto no art. 4' do Ato Complementar n' 27, de 8 de dezembro
de 1966.

Parágrafo único. Na saída da mercadoria decorrente de ope-
rações que a destine a contribuinte localizado em outra unidade
da Federação, a aliquota, de que trata este artigo, não excederá
ao limite fixado por resolução do Senado Federal.

Art. 45. O valor tributável, para os efeitos do art. 44, é:
I Na saída de mercadoria decorrente de operação, a ti-

tulo oneroso, o respectivo preço, incluídas as despesas acessórias
debitada são destinatário ou comprador;

JI No fornecimento de mercadoria, simultaneamente com
a prestação de serviços a usuários ou consumidores finais, caracte-
rizável como atividade mista na forma do art. 71 da Lei n" 5.172,
de 25 de outubro de 1966. 50%_ (cinquenta por cento) do valor
da operação;

IJI Na exportação de mercadoria, o preço ou o valor desta
colocada no porto de embarque ou no local de saída do território
nacional;

IV Nos demais casos, o preço que a.mercadoria ou a sua
similar normalmente atingir no mercado atacadista da praça do
remetente.

§ l» Somente serão deduzidas da base do cálculo, as despe-
sas de frete e seguro na saída de mercadoria para outra unidade
da Federação, desde que não excedam as tarifas normais.

§ 2« Não serão deduzidos do preço da mercadoria os des-
contos ou abatimentos condicionais, assim entendidos os que esti-
verem sujeitos a eventos futuros e incertos.

§ 3' O montante do imposto sobre a circulação de merca-
dorias integra o valor ou preço a que se refere este artigo,_ consti-
tuindo o respectivo destaque, na nota-fiscal, mera indicação para
os efeitos previstos no | 3' do art. 52.

Art. 46. O montante do imposto sobre produtos industriali-
zados, de competência da União, não integra a base do cálculo
referida no artigo anterior quando:

I A operação constitua fato gerador de ambos os im-
postos;

II Ao tratar de produtos sujeitos ao tributo federal com
base de cálculo relacionada com o preço máximo para a venda a
varejo, marcado pelo fabricante.

Art. 47.' O imposto poderá ser calculado sobre o valor esti-
mado da venda do contribuinte quando:

.' I — O volume de operações no mês não exceder a 5 (cin-
co) vezes o salário-mínimo mensal vigente no Distrito Federal;

H — Pela natureza das operações realizadas pelo estabele-
cimento, valor das vendas, quantidades vendidas ou, ainda, pelas
condições em que se ralize o negócio, seja impraticável a emissão
de nota-fiscal:

III — sobre o estabelecimento pesarem fundadas suspeitas de
lançamentos irreais de venda.

Seção III — Das Isenções

Art. 48. São isentas de imposto a saída de:
I — Produtos confeccionados em residências sem utilização

de trabalho assalariado, por encomenda direta do consumidor ou
usuário;

II — Obras de arte, promovidas diretamente pelo autor;
III — Jornais, revistas, periódicos e livros;
IV — Mercadorias de sua própria produção, promovida por

estabelecimento de educação profissional ou de assistência social;
V — Reprodutores ou espécimens de raça, decorrente de

operações realizadas diretamente pelo produtor, no recinto das Ex-
posições-feira, até o máximo de 15 (quinze) dias após o encerra-
mento destas:

VI — Mercadorias decorrentes de fornecimento de alimen-
tação em restaurantes e bares, mantidos, sem fins lucrativos, por
entidades de direito público, por instituições de serviço social, ou
por empresas particulares, neste caso, quando destinado exclusiva-
mente a seus empregados;

VII — A mercadoria decorrente de operação efetuada dire-
tamente pelo pequeno produtor, assim entendido aquele cuja pro-
dução anual não exceda a 100 (cem) vezes o salário-mínimo
mensal vigente no Distrito Federal.

Seção IV — Do Recolhimento do Imposto

Art. 49. O imposto será recolhido por guia ou contra expe-
dição de talão-recibo ao órgão arrecadador da jurisdição do con-
tribuinte, na forma que dispuser o Regulamento.

Art. 50. O pagamento por guia far-se-á mediante apresen-
tação de formulário próprio, preenchido pelo contribuinte.

Art. 51. O pagamento far-se-ã contra a expedição de talão-
-recibo pelo órgão de arrecadação nos casos previstos no Regula-
mento.

Art. 52. O imposto será recolhido sobre a diferença a maior
entre o imposto referente às mercadorias saídas do estabelecimento
e o pago relativamente às mercadorias nele entradas.

§ l' A importância a recolher será a resultante do cálculo
do imposto, correspondente a cada quinzena, deduzida:

I — Do valor do imposto relativo às mercadorias recebidas
no mesmo período para comercialização;

II — Do valor do imposto relativo a matérias-primas, produ-
tos intermediários e embalagens, recebidas no mesmo periodo, para
emprego no processo de produção ou industrialização.

§ 2" Salvo nas vendas efetuadas pelos estabelecimentos co-
merciais varejistas, poderá ser deduzido o imposto relativo às mer-
cadorias devolvidas, obedecidas as normas de controle fixadas no
Regulamento.

§ 3' Não será permitida a dedução de imposto não desta-
cado na nota-fiscal ou calculado em desacordo com as normas desta
ou da Lei n» 5.172, de 25 de outubro de 1966.

§ 4' Ocorrendo saldo credor em um período, será ele trans-
portado para o período seguinte.

Art. 53. Nos casos previstos no Regulamento, o sistema de
recolhimento a que se refere o artigo anterior poderá ser substituí-
do pela dedução em cada operação, de imposto comprovadamente
pago na operação anterior relativamente à mesma mercadoria.

Art. 54. O imposto, quando da fixação de preço ou apura-
ção do valor depender de fatos ou condições verificáveis após a
saída da mercadoria, tais como pesagem, medição, análise, clas-
sificação, etc., será calculado e recolhido inicialmente sobre o valor
da cotação do dia, ou na sua falta, sobre o valor estimado. p"elo
órgão fazendário competente, e o seu recolhimento será comple-
mentado após essa verificação, atendidas as normas fixadas no
Regulamento.

Parágrafo único. Quando em virtude de contrato escrito
ocorrer reajustamento de preço de mercadorias, o imposto corres-
pondente ao acréscimo do valor será recolhido juntamente com o
montante devido no período em que for apurado, igualmente^ aten-
didas as normas fixadas no Regulamento.

Art. 55. Desde que procurem espontaneamente a repartição
arrecadadora, antes de qualquer procedimento fiscal, os contri-
buintes que não apresentarem a guia de recolhimento no prazo
estabelecido pagarão o imposto acrescido das seguintes penalida-
des especiais:

I — 10% (dez por cento), quando o pagamento se verifi-
car nos 30 (trinta) dias subsequentes ao término do prazo fixado;

II — de 30% (trinta por cento), depois de 30 (trinta) dias
até 90 (noventa) dias;

III — de 50% (cinquenta por cento), depois de 90 (noven-
ta) dias.

Seção V — Do Comércio Ambulante

Art. 56. As pessoas que realizarem o comércio ambulante
de mercadorias, por conta própria ou de terceiros, ficarão obrigadas f
a se inscrever na repartição fiscal competente, com os requisitos
que forem estabelecidos no Regulamento.

Art. 57. Os comerciantes ambulantes pagarão imposto men-
sal de acordo com o movimetno presumido, arbitrado pela autori-
dade fiscal, devendo apresentar, à ocasião, as notas-fiscais de aqui-
sição da mercadoria transportada.

Art. 58. O disposto nesta lei não se aplica aos vendedores
ambulantes de produtos fabricados ou distribuídos por estabeleci-
mentos inscritos como contribuinte regular, mas estende-se ao res-
ponsável por veiculo de qualquer natureza se, habitualmente, con-
duzir mercadorias à ordem ou sem indicação do destinatário.

Art. 59. O Regulamento fixará as áreas do Distrito Federal,
em que se permitirão as atividades do comércio ambulante.

' Seção VI — Da Inscrição

Art 60. Os contribuintes definidos nesta lei, assim como os
Armazéns-Gerais e as empresas de transporte, são obrigados a
inscrever seus estabelecimentos no Cadastro Fiscal de sua junsd
cão, antes do início das suas atividades, na forma do que dispuser
o Regulamento.

Seção VII — Do Documentário Fiscal
Art. 61. É obrigatória a emissão de nota-fiscal em todas as

operações que impliquem na saída de mercadora do estabelec.-
mento contribuinte, ou lhe transmitam a propriedade.

Art 62. A nota-fiscal não poderá ser emendada ou rasura-
da de modo que lhe prejudique a clareza e veracidade e obcd<
ao modelo fixado no Regulamento.

Art. 63. A nota-fiscal deverá ser emitida por ocasião da
saída da mercadoria do estabelecimento contribuinte.

Art. 64. A impres'sao de notas-fiscais dependerá de previa
autorização da repartição fazendària competente.
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Parágrafo único. As empresas tipográficas serão obrigadas
a manter livro próprio para registro das notas-fiscais que impri-
mirem.

Art. 65. Nas vendas à vista, a consumidor, com a entrega
da mercadoria no ato da venda, a nota-fiscai poderá ser substituí-
da pela «nota de venda ao consumidor* ou cupão de máquinas
registradoras na forma especificada no Regulamento.

Art. 66. Ê facultado ao Fisco a aceitação de documentário
instituído pela legislação tributaria da União, desde que preencha
os requisitos de controle fixados nesta Lei e no-Regulamento.

Art. 67. Na remessa de mercadorias para fora do Distrito
Federal, a nota-íiscal obedecerá ao modelo de que trata o art. 50
da Lei n' 5.172, de 25 de outubro de 1966, sem prejuizo do dis-
posto nesta lei.

Parágrafo único. Quando o contribuinte não tenha condições
de emitir a nota-f iscai a que se refere este artigo, deverá providen-
ciar a nota de remessa emitida pela repartição fiscal competente,,
na forma do Regulamento.

Art. 68. Nas aquisições efetuadas por comerciantes e indus-
triais diretamente a produtores não obrigados a escrita fiscal e a
não comerciantes, será emitida pelo adquirente uma nota de com-
pra, na forma do Regulamento.

Parágrafo único. Aplicam-se à nota de compra, no que cou-
ber, as disposições relativas às notas-fiscais.

Art. 69. As notas-fiscais, faturas, duplicatas, notas de venda
a consumidor, bobinas de máquinas registradoras, guias, recibos e
demais documentos relacionados com o imposto sobre a circulação
de mercadorias, ficarão à disposição da fiscalização pelo prazo de
3 (três) anos.

Seção VIII — Da Escrita Fiscal

Art. 70. Os contribuintes do imposto sobre a circulação de
mercadorias são obrigados, além de outras exigências estabelecidas
em lei. à escrituração dos seguintes livros:

I — Livro de Registro de Mercadorias:
II — Livro de Registro de Saídas de Mercadorias;

III — Livro de Registro de Inventário.
Parágrafo único. Os livros fiscais a que se refere este artigo

obedecerão os modelos estabelecidos no Regulamento.
Art. 71. Cada estabelecimento, seja matriz, filial, depósito,

sucursal, agência ou representante, terá escrituração fiscal própria,
vedada a sua centralização na matriz ou estabelecimento principal.

Art. 72. Nenhum livro de escrita fiscal poderá ser utilizado
sem prévia autenticação pela repartição competente.

Art. 73. Os livros fiscais serão conservados durante o prazo
de 5 (cinco) anos. nos próprios estabelecimentos, para serem exi-
bidos à fiscalização quando exigidos, e daí não serão retirados,
salvo para apresentação em Juízo ou quando apreendidos pelo
Fisco, nos casos previstos no Regulamento.

Parágrafo único. A exibição dos livros far-se-à sempre que
exigida pelos funcionários fiscais.

Art. 74. Os contribuintes de rudimentar organização pode-
rão, a critério do Fisco, ser dispensados da escrituração de livros
[iscais na forma do Regulamento.

Art. 75. O Chefe do Poder Executivo do Distrito Federal,
no interesse da arrecadação e da fiscalização do imposto, poderá
instituir em substituição ou complementação aos previstos nesta
lei, outros documentos e livros de escrita fiscal.
l _

Seção IX — Das Obrigações dos Transportadores
e Armazéns-Gerais

Art. 76. As estradas de ferro e as empresas de transporte
terrestre ou aéreo não poderão aceitar despachos de mercadorias
que não estiverem acobertados de documentação fiscal hábil.

Art. 77. As mercadorias transportadas por qualquer meio,
por conta ou ordem de terceiros,- deverão ser acompanhadas do
Manifesto de Carga, na forma que dispuser o Regulamento.

Art. 78. Os Armazéns-Gerais e demais depositários de mer-
•cadorias são obrigados a:

I — Escriturar o «Livro Registro de Mercadorias Depo-
sitadas»;

II — Expedir nota-fiscal para acompanhar a mercadoria saí-
da do estabelecimento.

Parágrafo único. O modelo do livro e do documento a 'que
se refere este artigo será estabelecido no Regulamento.

Art. 79. O Regulamento poderá estabelecer outras obriga-
ções acessórias para os Transportes e Armazéns-Gerais.

Seção X — Da Fiscalização

Art. 80. A fiscalização do imposto compete ao órgão pró-
prio da Secretaria de Finanças e far-se-á na forma do Regula-
mento, obedecidas' as normas fixadas neste Código.

Art. 81. São obrigados a exibir documentos, prestar informa-
ções solicitadas pelo Fisco e facilitar a ação dos funcionários
fiscais:

I — Os contribuintes e todos os que direta ou indiretamen-
te tomarem parte nas operações sujeitas ao imposto;

II — Os serventuários de justiça;
III — As empresas de transporte e os transportadores sin-

gulares:
IV — Todas as demais pessoas físicas ou jurídicas, cujas

atividades envolvam negócios ligados ao imposto.
Parágrafo único. A fiscalização do pagamento do imposto

sobre a Circulação de Mercadorias será feita, sistematicamente,
nos estabeleci! lentos comerciais, industriai» f nrodutores. feiras-
livves, praças, ruas, estradas e onde quer que se exerçam ativida-
des tributáveis.

Art. 82. O contribuinte fornecerá os elementos necessários
à verificação de que são exatos os totais das operações sobre as
quais pagou imposto e exibirá todos os elementos da escrita fiscal
e da contabilidade geral quando solicitadas pelo Fisco.

§ l' Os agentes fiscais, no exercício de suas atividades,
poderão ingressar nos estabelecimentos comerciais, industriais ou
produtores a qualquer hora do dia ou da noite, desde que os mes-
mos estejam em funcionamento.

§ 2' Em caso de embaraço ou desacato no exercício de suas
funções, os agentes fiscais poderão requisitar o auxílio das auto-
ridades policiais ainda que não se configure fato definido em lei
como crime ou contravenção.

Art. 83. Quando se apurar sonegação à vista de livros e
documentos fiscais, serão estes apreendidos, se necessários à ins-
trução do processo fiscal e serão devolvidos, contra recibo,^ se o
requerer o interessado e desde que não prejudique a instrução do.
processo.

Seção XI — Das mercadorias em trânsito ou em situação irregular

Art, 84. A_ mercadoria será considerada em trânsito irregular

no Distrito Federal, se desacompanhada de nota-fiscal ou documen- preço do serviço e será cobrado mediante a aplicação das aiíquotas
to equivalente. seguintes:

Art. 85. O trânsito irregular de mercadorias não se corrige I — Empresa comercial ou civil, individual ou coletiva que
pela ulterior emissão da documentação fiscal, e as mercadorias explore negócio de:
serão consideradas em integração dolosa no movimento comercial j fornecimento de trabalho:"

t°e^ ne^fe?'"fÍCand° °S reSp°nsâveÍS SU)'eÍtOS às Penalidades l. l alfaiatarias, «atelier's» de mpda e costura e de con-
fecção sob encomenda 2%

Art. 86. Considera-se, também, em integração dolosa no mo- l. 2 empresas de engenharia, arquitetura, construção, pro-
vimento comercial, qualquer mercadoria exposta à venda, ou arma- jeto, reforma, pintura e decoração de móveis e de pla-
zenada para formação de estoque, ou oculta ao Fisco foi qualquer nejamento ou execução de obras congéneres, por ad-
artificio, sem documentação que comprove sua origem, o pagamento ministração ou empreitada '• 3%
do imposto devido, o valor da compra e o nome do vendedor. 1.3 escritório de advocacia 3%

Art. 87. A mercadoria em trânsito irregular ou na situação- !•* oficinas mecânicas ou de colocação, substituição ou
a que se refere o artigo anterior, será apreendida pelo Fisco e ré- . " «P3™ de Pecas' P"""13- estofamento ou acessórios
movida para a repartição fiscal competente mediante as formali- em ™culos • «7»
dades previstas no Regulamento. 1-5 oficinas de reparos, conserto, pintura, estofamento ou

» „„ , reforma de quaisquer objetos 2%
Art. 88. As mercadorias que não forem retiradas ou recla- j 6 emprêsas funerárias 2%

madas dentro do prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data j'7 K^í-os ópticos em geral 2%
da apreensão ou do julgamento definitivo do processo fiscal, serão- j ' g bobearias e institutos de beleza 2%
•consideradas abandonadas e vendidas em leilão, na forma prevista j .9 empresas de turismo e de viagens 2%
no Regulamento. . 1.10 emprêsas de loteamento, venda, cessão ou locação de

Parágrafo único. As mercadorias apreendidas, por infraçâo a imóveis, quando operarem como intermediários entre
dispositivos desta lei, quando se tratar de carnes, frutas, legumes, as partes contratantes
aves abatidas, doces e outros alimentos preparados, de fácil dete- 1.11 emprêsas de publicidade e de propaganda 4?fe
rioração serão doadas, a critério da autoridade competente e me- 1.12 laboratórios de análises médicas, raios X, eletrocar-
diante recibo, às instituições de caridade ou assistência social, diografia e serviços similares 2%
se não forem reclamadas no prazo máximo de 34 (vinte e quatro) 1.13 lavagem e lubrificação de veículos, excetuado o preço
horas. dos combustíveis e lubrificantes fornecidos

1.14 oficinas de vulcanização e recapagem de pneumáticos 2%
1.15 estabelecimentos de fisioterapia, de educação física

DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS e de saunas • 3%
l .16 serviços gerais de manutenção e conservação de má-

Seção I — Incidência e Contribuintes quinas e aparelhos 2yc
l 17 «ateliers» fotográficos e emprêsas de gravação em

Art. 89. O imposto tem como fato gerador a prestação^ de fjta magnética ou disco fonográfico, para efeitos co-
serviços de qualquer natureza e recai sobre as transações com esse merciais ou de interesse de particulares, inclusive co-
objeto, quando o prestador, empresa ou profissional autónomo, berturas fotográficas, cinematográficas de festas, so-
com ou sem estabelecimento fixo, àquela atividade se dedique de lenidades e outros eventos, ainda que o prestador de
maneira habitual, importando ou não o seu exercício na circulação serviços seja profissional autónomo 2%
simultânea de mercadorias. j j 8 ]avan<jerias e tinturarias

§ l' Para os efeitos desta lei, considera-se serviço: j 19 tipografias, serviços gráficos e de encadernação ...
I Q fornecimento de trabalho, com ou sem utilização de l .20 empresa de administração e conservação de imóveis 2%

máquinas ferramentas ou veículos, a usuários ou consumidores j.21 emprêsas concessionárias de serviços de utilidade pú-
íinais; blica • •

II — A locação de bens móveis; 1.22 escritórios de comissões e representações, inclusive
III . A locação de espaços em bens imóveis, a título de hos- despachante junto aos órgãos públicos

pedagem ou para guarda de bens de qualquer natureza; 1.23 restaurantes, bares e cafés &%
IV — Jogos e diversões públicas. l . 24 fornecimento de alimentação a domicilio

.jíistt issár-iaruES ' ssz.'.'zzzsttxssz
sideradas de caráter misto para efeito de aplicação do disposto no s 'Àf'h^, móveis'-''

" „
Art. 90. O imposto sobre serviços incidirá nas transações 2.2 emprêsas de locação de máquinas, aparelhos, objetos

realizadas: diversos ou quaisquer outros bens móveis
I — Por empresa comercial ou civil, individual ou coletiva, 2.3 emprêsas de locação de veículos

que explore negócio de: 3. locação de espaços em imóveis:
a) fornecimento de trabalho; 3.1 hotéis, pensões, hospedarias, motéis e casas de c, ^

li K^S^en. Móveis para fins de hospe- 3.2 a^ens^ais. JepósKoV V frigoríficos de aluguel g

dagem ou para guarda de bens de qualquer natureza; |-3 %£»%£* ?^^ \! i "X! .i!'."!'.'.'.'.'.'... l?
d) jogos e diversões públicas; 3.5 outros tipos de locação de espaço em imóveis a qual-
e) transportes, por qualquer via, de pessoas, bens, merca- quer ^tolo 2fo

dorias ou valores, desde que o trajeto se contenha inteiramente n» 4. jogos e diversões públicas:
território do Distrito Federal; 4. l bilhares, boliches, bochas e demais jogos permitidos

/) comunicações, assim entendida a transmissão e o recebi- 4 2 hipódromos
mento, por qualquer processo, de mensagens escritas^ faladas ou 4.3 parques de diversões . _ • • • • ;t
visuais, desde que os pontos de transmissão e recepção situem-se 4 4 cabarés, "night-clubs", "boites" e "dancings"
no território do Distrito Federal e a mensagem em curso não possa 4'5 cjnemas

 10™
ser captada fora de seu território. 4.6 espetáculos eventuais ao ar livre ou em recinto fé-

II — Por trabalhador autónomo que preste serviços relativos chado
ao exercício de profissões liberais, artes e ofícios.

Ar, 91. Contribuinte do imposto é o prestador de serviço. ** --formas
Parágrafo único. Uma vez efetivada a pfestaçao do serviço

no Distrito Federal, a ele será devido o imposto, mesmo que a %
empresa ou profissional autónomo seja estabelecido fora de seu 5.1 empoas de ̂ us^.^.............;;;....;; I£

território. ? 3 emprêsas de caminhões a frete 2%
Seção II — Das Isenções 5.4 emprêsas de mudanças urbanas 2%

5,5 emprêsas de outras modalidades de transportes urba-
Art. 92. Estão isentos do imposto: nos 1%

I — Os hospitais, casas de saúde e ambulatórios, no que g. comunicações em geral 2fo
concerne às suas atividades específicas;

II Os fornecedores de alimentação e os locadores de vá- § 1« A prestação de serviços decorrente de atividade
qas em residências, desde que a receita bruta anual não exceda individualizada neste artigo será tributada mediante a aplicação
de 50 (cinquenta) vezes o salário-mínimo mensal do Distrito da alíquota estabelecida para a atividade com a qual mais se iden-
Federal; tifique ou assemelhe.

III As emprêsas editoras de livros, jornais e revistas por § 2' A base de cálculo para a incidência do imposto será o
conta de terceiros; va'or total dos serviços prestados, ainda que sejam estes acompa-

JV As emprêsas profissionais autónomas cujas transações nhados de fornecimento simultâneo de mercadorias.
anuais não excedam de 40 (quarenta) vezes o salário-mínimo § 3' Nas operações consideradas mistas, o imposto será cal-
mensal do Distrito Federal; culado sobre 50% (cinquenta por cento) do valor total destas.

V — Os restaurantes e bares mantidos sem fins lucrativos, ^rt 94 Q trabalhador autónomo, com ou sem estabeleci-
por entidades de direito público, por instituições de assistência mento fixo, pagará o imposto de acordo com os coeficientes seguin-
social, ou por emprêsas privadas, neste caso quando destinados t£s apiica(jos sôbre o valor do salário-mínimo mensal vigente no
exclusivamente aos empregados; Distrito Federal:

VI — As emprêsas de radiodifusão e agências de notícias; Drofissionais liberais ..' 3,00
VII - Hotéis de !• classe, tão-sòmente no que se refere à «) £SJgffj£2£^^l\["]\...." ....." l,00

hospedagem; ( demais profissionais 2,00
VIII — Agências de turismo; ,

IX — Entidades de carâter filantrópico, assistencial ou cul- Parágrafo único. O enquadramento das proíissoe
tural pelos espetáculos públicos que realizarem; lhadores autónomos e seus respectivos coeficientes serão estabeleci-

X Os profissionais autónomos no que se refere às ati- dos no Regulamento, observados os limites fixados neste artigo.
vidades de que forem usuários ou consumidores finais; Ar[ 9,5 Quando o contribuinte exercer mais de uma ativi-

XI — Os estabelecimentos de ensino de nível elementar, ^^ tributável, adotar-se-á para o cálculo do imposto a alíquota
médio e superior; ou o coeficiente correspondente à predominante.

P. Art. 96. O lançamento do imposto far-se-á:

~Í£ v.adL^T no^ tf "°' ~ ***° * *
XIII - As emprêsas teatrais e circenses pelos seus espeta- H -ífaSímote ou anualmente, por declaração do contri-

culos, inclusive concertos e exibições artísticas is; ^ demais atividades corno o Regulamento
XIV — As Federações e os clubes desportivos, com sede no disouser

Distrito Federal, pelas competições desportivas que realizarem ; ^ aQ ,ançamento de oficio nos casos que o
Parágrafo único. As isenções conferidas nos itens VII Regulamento assim preceituar.

VIII. que vigorarão sempre por prazo determinado, será § 2» O lançamento direto será feito à vista dos elemento,
de regulamentação própria. constantes do cadastro fiscal.

Seção III - Do Cálculo do Imposto Art. 97. As formas e prazos para pagamento bem como os
sistemas de registros dos serviços prestados, serão fixados no KI

Art. 93. O imposto sôbre serviços referentes às atividades gulamento.
compreendidas no inciso I do art. 90, tem por base de cálculo o
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Art. 98. Quando a atividade tributável for exercida em es-
tabelecimentos distintos, o imposto será cobrado por estabeleci'
mento.

§ l' Consideram-se estabelecimentos distintos, para efeitos
desta lei:

I' — Os que, embora no mesmo local, airçda que com idênti-
cas atividades, pertençam a diferentes pessoas físicas ou jurídicas;

II — Os que, embora pertencentes à mesma pessoa física ou
jurídica, funcionem em locais diversos.

§ 2" Não são considerados locais diversos', dois ou mais imó-
veis contíguos e com comunicação interna, nem as várias salas ou
pavimentos de um mesmo imóvel.

Art. 99. Os contribuintes referidos no art. 93 ficam sujeitos
às penalidades especiais previstas no art. 55 desta lei.

Seção IV — Da Inscrição

i Art. 100. As pessoas físicas ou jurídicas que exercerem ha-
bitualmente quaisquer das atividades ou profissões referidas no
art. 90 desta lei ficam obrigadas a inscrever-se no Cadastro Fis-
cal, como contribuintes, do imposto sobre serviços.

Art. 101. A inscrição será requerida ao órgão competente,
na forma e prazos previstos no Regulamento.

Art. 102. Ao imposto sobre serviços, aplicam-se, no que
couber, as disposições relativas ao imposto sobre a Circulação de
Mercadorias.

Art. 103. O Regulamento disporá sobre a forma e oportu-
nidade do lançamento, a época do pagamento, o reconhecimento
das isenções e demais obrigações acessórias dos contribuintes.

TÍTULO m

DAS TAXAS

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Seção I — Conceito

Art. 104. As taxas têm como fato gerador o exercício re-
gular do poder de policia ou a utilização, efetiva ou potencial, de
serviço público específico e divisível prestado ao contribuinte ou
colocado à sua disposição pelo Governo do Distrito Federal.

Seção II — Da Base do Cálculo

Art. 105. As taxas serão calculadas segundo coeficientes
aplicados ao salário-mínimo mensal, em vigor no Distrito Federal.

DA TAXA DE VEÍCULOS

Seção I — Da Incidência

Art. 106. O fato gerador da taxa de veículos é a fiscalização
dos veículos automotores, de propulsão humana ou de tração ani-
mal existentes no Distrito Federal, sendo devida pelos respectivos
proprietários.

Seção II — Do Cálculo

Art. 107. A taxa será cobrada pela aplicação dos seguintes
coeficientes:

I — Veículos de tração a motor:
a) automóvel com motor até 40 HP 0,15
6) automóvel com motor de mais de 40 HP, ate 70 HP . 0,20
c) automóvel com motor de mais de 70 até 100 HP 0,25
d) automóvel com motor acima de 100 HP 0,35
e) táxis 0,35

0,40
0,60

0,25
0,35
0,45
0.55
0.65
0,80

0.10
0.08
0.15

Veículos de transporte coletivo:

a) até 18 passageiros
b) de mais de 18 passageiros

Veículos de carga:
a) com capacidade até l. 500 quilos
6) com capacidade de mais de l .500 até 3.500 quilos ...
c) com capacidade- de mais de 3.500 até 7.500 quilos ...
d) com capacidade de mais de 7.500 até 12.500 quilos .
e) com capacidade de mais de 12.500 até 20.000 quilos .
/) com capacidade de mais de 20.000 quilos

II — Veículos diversos:
Motocicletas e congéneres
Motonetas e congéneres
Triciclos a frete ou para venda ou entrega de mercadorias

Reboque de veículos de carga ou passageiros:

a) com capacidade até 1.000 quilos 0,10
b) com capacidade de mais de 1.000 até 10.000 quilos . 0,35
c) com capacidade acima de 10.000 quUos 0.55

Tratores e máquinas de terraplenagem sobre
pneumáticos, guindastes e máquinas simi-
lares:

a) até 110 HP 0,40
b) com mais de 110 até 195 HP 0,45

Lanchas e similares • • °'ZO

Carrinho-de-mão a frete ou para venda ou entrega de
mercadorias 0.30

III — Veículos de tração animal:
a) carros, charretes e outros veículos para condução de

passageiros ' • ~-Q6
b) carroças e outros veículos de transporte de carga ... O.UJ

Parágrafo único. Na licença concedida será observado o li-
mite de tonelagem por eixo, fixado no Regulamento.

Seção III — Do Pagamento

Art. 108. O veículo deverá ser registrado pelo proprietário
na repartição competente, observadas as exigências regulamentares
ou estabelecidas pelo Código Nacional de Trânsito.

Parágrafo único. O pedido de licenciamento inicial deverá
sempre ser instruído com o documento fiscal original ou documento
alfandegário e o registro será feito em nome do primeiro adqui-
rente do veiculo.

Art. 109. A inscrição será permanentemente atualizada por
iniciativa do proprietário, sempre que ocorrer transferências do
veículo ou modificação de suas características essenciais.

Art. 110. A taxa será paga antes do veículo começar a tra-
fegar quando se tratar de licenciamento inicial, e, em cada exer-
cício, nos prazos regulamentares.

Art 111. Decorrido o prazo legal a taxa será cobrada com
acréscimo de 50% (cinquenta por cento) nos 90 (noventa) dias

que se seguirem, e, após esse prazo, com acréscimo de 100% (cem
por cento).

Art. 112. É defeso fazer -trafegar veiculo sem o pagamento
da taxa, ficando este sujeito à apreensão.

Art. 113. A taxa será dispensada quanto aos veículos:

I — oficiais da União, Estados, Distrito Federal, Municí-
pios e respectivas autarquias;

II — de membros das missões diplomáticas:
III — empregados, exclusivamente, no trabalho agrícola:
IV — em trânsito, excursão ou turismo, pelo prazo máximo

de 60 (sessenta) dias.

CAPÍTULO 111

DA TAXA DE CEMITÉRIOS

Seção I — Da Incidência

Art. 114. A taxa de cemitérios tem como fato gerador os
serviços de inumação, exumação e transferência de sepulturas.

Seção II — Do Cálculo

Art. 115. A taxa será cobrada antecipadamente à prática de
qualquer ato sujeito à sua incidência, e pela aplicação dos seguin-
tes coeficientes:

I — Inumação, em sepultura rasa:
a) de adulto ...................................... 0,02
6) de criança ............................ ;. ........ 0,01

Em carneiro:
a) de adulto ...................................... 0,03
b) de criança ..................................... 0,02

II — Exumação, antes de decorridos os prazos re-
gulamentares ................................... 0,10
III — Ocupação de ossário por 5 (cinco) anos . . . . 0,02
IV — remoção de despojos do cemitério .......... 0,02
V — licença para colocação de lápides e emblemas 0,05

VI — Concessão de sepultura perpétua:
a) concessão em terrenos marginais das aléias principais 2,00
í>) outros locais .................................... 1,00

VII — Sepulturas temporárias:

a) arrendamento por 10 anos ........................ 0,25
b ) arrendamento por 1 5 anos ........................ 0,30
c ) arrendamento por 20 anos ................. . ...... 0,50

Parágrafo único. Nas Cidades-Satélites a taxa será cobrada
pela metade.

CAPÍTULO IV

DA TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

Seção I — Da Incidência e Contribuintes

Art. 116. A Taxa de Fiscalização de Obras tem como fato
gerador a fiscalização dos serviços relativos à construção e atos
correlates e é devida pelos proprietários, por quem requerer a sua
construção, ou quaisquer pessoas interessadas diretamente na exe-
cução de obras e atos a elas relacionados.

Seção II — Do Cálculo

Art. 117. A taxa será cobrada pela aplicação dos seguintes
coeficientes :

I — - Alvará de construção e modificação;

a ) na zona urbana de Brasília :
l . até 200 metros quadrados ........................ 0,05
2. acima de 200 metros quadrados, por m2 que exceder . 0,005

b) nas demais zonas urbanas:
l . até 200 metros quadrados ........................ 0,01
2. acima de 200 metros quadrados, por m2 que exceder . 0,001

II — Alinhamentos ou nivelamentos de lotes:
a ) até l . 500 metros quadrados, por lote ........ ..... 0,05
6) acima de l .500 metros quadrados, por lote ......... 0,10

III — Habite-se:
a) até 200 metros quadrados ........................ 0,05
b) acima de 200 metros quadrados ...... ,N ............ 0,10

IV — Vistoria e perícias para fins gerais requeridas
pelas partes ............................ 0,50

V — Registro de profissionais legalmente habili-
tados .................................. 0,10

VI — Autenticação de plantas .................. 0,05
VII • — Parques de diversões e congéneres ........ 0,10

VIII — Vistoria em elevadores .................. 0,10
IX — Vistoria técnica anual em teatros, cinemas e

outros estabelecimentos de diversões ....... 0.10

§ l» Os prédios cujos pavimentos apresentem área de cons-
trução superior a 200 metros quadrados pagarão a taxa a que se
refere o inciso I com a redução de 50% (cinquenta por cento)
para o primeiro pavimento e 25% (vinte e cinco por cento) para
cada um dos pavimentos superiores.

§ 2' A taxa a que se refere o inciso III será cobrada:

a) em dobro quando as obras tenham sido executadas em
desacordo com a planta aprovada;

b) em quintuple, quando as obras tenham sido executadas
sem licença e possam ser conservadas.

Art. 118. As infrações ao Regulamento de Edificações do
Distrito Federal serão punidas com multas variáveis de 1/10 (um
décimo) a 5 (cinco) vezes o salário-mínimo mensal, aplicadas em
dobro, em caso de má-fé, dolo ou reincidência.

Seção III — Do Pagamento

Art. 119. A taxa será cobrada antes do início da obra, ato
ou atividade.

Seção IV — Das isenções

Art. 120. Será dispensado o pagamento das taxas para as
habitações de interesse social.

CAPÍTULO v

DA TAXA DE USO DE LOGRADOURO

Art. 121. A taxa de uso de logradouros públicos tem como
fato gerador a utilização de espaços nos mesmos, com finalidade
comercial ou de prestação de serviços, tenham ou não os usuários
instalações de qualquer natureza.

Art. 122. A utilização será sempre precária e somente será
permitida, quando não contrariar o interesse público.

Parágrafo único. O usuário ficará obrigado a recolher a taxa
de ocupação fixada, em cada caso, pela autoridade administrativa,
segundo os critérios definidos no Regulamento.

CAPÍTULO vi

DA TAXA DE EXPEDIENTE

Seção I — Da Incidência

Art. 123. A Taxa de Expediente tem como fato gerador a
prestação de serviços administrativos e é devida por quem deles se
utilizar.

Seção II — Do Cáícuío

Art. 124. A taxa será cobrada pela aplicação dos seguintes
coeficientes:

I — Atos relacionados com a saúde pública e a fiscalização
sanitária animal;
1. assentimento sanitário 0,10
2. laudo de vistoria de qualquer natureza 0.10

3. inspeção de carnes em matadouro -— por animal aba-
tido:
3.1. bovinos 0,05
3.2. suínos 0.03
3.3. ovinos e caprinos 0.01

4. registro de habilitação profissional 0,20

II — Atos relacionados aos serviços de trânsito:
1. licença especial para circulação de veículos até 8 (oito)

dias ; isenta
2. renovação de licença especial para circulação de veí-

culos até 15 (quinze) dias 0.10
3. segunda via de placa de veículos 0,05
4. relacração de placa de veículos 0,03
5. liberação de reserva de domínio de veículos 0,05
6. transferência de placas de veículos 0,20
7. placa de experiência de veículos 0,40
9. vistoria, selagem e resselagem de taxímetros 0.05

10. segunda via de certificado de propriedade 0,05
11. licença para aprendizagem ou licença temporária para

dirigir 0,05
12. licença anual para escola de aprendizagem 0,20
13. carteira de habilitação 0,05
14. averbação de carteira de habilitação 0,03
15. segunda via de carteira de habilitação 0,05
16. certidão de prontuário 0,01

17. reboque de veículo:
17.1 até 15 quilómetros » 0,10
17.2 mais de 15 quilómetros 0,25

18. registro de livro de auto-escola e de oficina mecânica
e de reparos de veículos 0,05

19. vistoria 0,01
20. exame médico 0,05

21. inscrição para exame de motorista profissional:
21. l primeiro exame 0,03

21.2 segundo exame 0,02

22. inscrição para exame de motorista amador:
22. l primeiro exame 0.04
22.2 segundo exame 0.02

23. estada de veículo em depósito, por dia 0,005
24. perícia em acidente 0,20

III — Atos relativos com a prestação de serviços adminis-
trativos:

1. Certidões negativas de tributos:
por imóvel ou por tributo .. -. 0,01

2. Outras certidões e atestados:
a) pela primeira lauda até 33 linhas 0,01
6) por lauda que exceder ., 0,003
c) busca por exercício 0,003

3. Laudo circunstanciado de avaliação, por imóvel 0.20
4. Recursos ou pedidos de reconsideração 0,005-
5. Concessões de privilégio ou permissão para explora-

ção de serviço público concedido 3,00
6. Alvará de funcionamento:

6.1 Anual 0,10
6.2 Temporário • 0,05
6.3 Em horário especial i 0,10

IV — Atos relacionados com os serviços de segurança pú-
blica:

1. Guia de aquisição, entrega, retirada, trânsito, embar-
que ou desembarque de explosivos, armas e munições 0,10

2. Licença anual para fabrico, comércio, depósito, trân-
sito ou .emprego de explosivos, inclusive fogos de arti-
fício, armas e munições 0.20

3. Licença anual para fabrico, comércio ou depósito de
inflamáveis, petrolíferos e derivados 0,20

4. Licença anual para portar arma ou conduzi-la em vei-
culo, exceto quando solicitada por autoridade e servi-
dor público em razão do exercício de suas funções . . 0.10

5. Registro de arma para outros fins 0,05
6. Registro de transferência de arma 0,05
7. Guia de remoção de cadáver para fora do Distrito Fe-

deral 0.05
8. Embalsamento 2.00
9. Perícia que não constitua obrigação especifica da po-

lícia técnica — por folha 0,10

Art. 125. As formas e prazos de pagamento das taxas serão
fixadas no Regulamento.

TÍTULO IV

DA CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

CAPÍTULO ÚNICO

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 126. A contribuição de melhoria será cobrada para fazer
face ao custo de obras públicas de que decorra valorização imo-
biliária, tendo como limite total a despesa realizada e como limite
individual o acréscimo de valor que da obra resultar para cada
imóvel beneficiado, sendo defeso onerar os proprietários de imó-
veis com encargos fundamentais da construção da Capital.

Parágrafo único. A contribuição é devida face aos seguintes
melhoramentos:'
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Ir— Abertura ou alargamento de vias e logradouros pú-
blicos, inclusive estradas, pontes e viadutos:

II — Nivelamento, retificação, pavimentação, impermeabi-
lização ou iluminação de vias e logradouros públicos;

III — Calçadas e rr-iio-fio;
IV — Instalação de esgotos pluviais e sanitários;
V — Proteção contra inundações, saneamento em geral,

drenagens, retificaçâo e regularização de curso d'agua;
VI — Canalização de água potável e instalação de rede

•elétiica:
VII — Aterros e obras de embelezamento em geral;

c VIII — Serviços gerais de urbanização e ajardinamento;
IX — Quaisquer outras obras públicas de que decorra va-

lorização imobiliária.
Art. 127. Para cobrança da contribuição de melhoria, a re-

partição competente deverá:
I — publicar previamente os seguintes elementos:

a) Memorial descritivo do projeto;
fc) Orçamento do custo da obra;
c) Determinação da parcela do custo da obra a ser finan-

ciada pela contribuição;
d) delimitação da zona beneficiada;
e) determinação do fator de absorção do benefício da valo-

rização para toda a zona ou para* cada uma das áreas diferencia-
das, nela contidas.

II — Fixar o prazo não inferior a 30 (trinta) dias para im-
pugnação, pelos interessados, de qualquer dos elementos referidos
no número anterior.

§ l' A contribuição relativa a cada imóvel será determinada
pelo rateio da parcela de custo da obra a que se refere a alínea c
do inciso I pelos imóveis situados na zona beneficiada, em função
dos respectivos fatôres individuais de valorização.

§ 2° Por ocasião do respectivo lançamento, cada contribuin-
te deverá ser notificado do montante da contribuição, da forma e
dos prazos de seu pagamento e dos elementos que integrarem o
respectivo cálculo.

§ 3' Caberá ao contribuinte o ónus da prova quando Im-
pugnar quaisquer dos elementos a que se refere o inciso I deste
artigo.

Art. 128. Responde pelo pagamento da contribuição de me-
lhoria o proprietário do imóvel ao tempo do respectivo lançamento,
transmitindo-se a responsabilidade aos adquirentes ou sucessores, a
qualquer título.

Art. 129. As obras ou melhoramentos que justifiquem a co-
brança da contribuição de melhoria enquadrar-se-ão em dois pro-
gramas:

I — Ordinário, quando referente a obras preferenciais e de
iniciativa da própria administração;

II — Extraordinário, quando referente a obra de menor in-
teresse geral, solicitada por pelo menos 2/3 (dois terços) dos
proprietários interessados.

Art. 130. No custo das obras, nãp serão computadas as des-
pesas de estudo e administração, desapropriação e operações de
financiamento, inclusive juros.

Art. 131. A distribuição gradual da contribuição de melho-
ria entre os contribuintes será feita proporcionalmente aos valores
venais dos terrenos presumivelmente beneficiados, obtidos na for-
ma do art. 13.

Art. 132. Para o cálculo necessário à verificação da respon-
sabilidade dos contribuintes, prevista neste código, serão também
computadas quaisquer áreas marginais, correndo por conta do
Distrito Federal as quotas relativas aos terrenos isentos da con-
tribuição de melhoria.

Art. 133. Na hipótese de condomínio, aplicar-se-á a regra
do art. H desta lei.

Art. 134. As obras a que se refere o n' II do art. 129 quan-
do julgadas de interesse público, só poderão ser iniciadas após
ter sido feita pelos interessados a caução fixada.

§ l" A importância da caução não poderá ser superior a
2/3 (dois terços) do orçamento total previsto para a obra.

§ 2' O órgão fazendârio promoverá, a seguir, a organiza-
ção do respectivo rol de contribuições, em que mencionará, também,
a caução que couber a cada interessado.

Art. 135. Completadas as diligências de que trata o artigo
anterior, expedir-se-â edital convocando os interessados para exa-
minarem o projeto, as especificações, o orçamento, as contribuições
e as cauções arbitradas e manifestarem sobre se concordam ou não
com os mesmos.

f l9 As cauções prestadas na forma desta lei não vencerão
juros.

§ 2' Não sendo prestadas totalmente as cauções, a obra so-
licitada não terá início, devolvendo-se as cauções depositadas.

§ 3" Assim que a arrecadação individual das contribuições
atingir quantia que, somadas à das cauções prestadas, perfaça o
total do débito de cada contribuinte converter-se-ão as cauções em
receita.

LIVRO I!

PARTE GERAL

de algum modo, se refiram a operação ou situação que possa cons-
tituir fato gerador de obrigação tributária ou que constitua com-
provante da Veracidade dos dados consignados nas guias, do-
cumentos e livros fiscais.

"I — Prestar, sempre que solicitados pelas autoridades fis-
cais, informações e esclarecimentos relativos a operações que, a
juízo do Fisco, possa constituir fato gerador de obriqação tri-
butária.

CAPÍTULO n

DO FATO GERADOR E DA APLICAÇÃO DA LEI TRIBUTARIA

Art. 138. Fato gerador da obrigação principal é a situação
definida nesta lei e seus regulamentos, como necessária e suficiente
à sua ocorrência.

Art. 139. Fato gerador da obrigação acessória é qualquer
situação que, na forma desta lei e de seus regulamentos, impõe a
prática ou a abstenção de ato que não configure obrigação prin-
cipal.

Art. HO. Esta lei e seus regulamentos aplicam-se ao ato ou
fato pretérito:

I — Em qualquer caso, quando seja expressamente interpre-
tativa. excluída a aplicação de penalidade à infração dos disposi-
tivos interpretados;

II — Tratando-se de ato não definitivamente julgado:
a) quando deixa de defini-lo como infração;
fc) quando lhe comine penalidade menos severa que- a lei

anterior;
c) quando deixe de tratá-lo como contrário a qualquer exi-

gência de ação ou omissão, desde que não tenha sido fraudulento
e não tenha implicado em falta do pagamento de tributo.

CAPÍTULO m

DA CONSULTA E DOS ATOS NORMATIVOS

Art. Hl. É facultado a qualquer interessado dirigir consulta
às repartições competentes sobre assuntos relacionados com a in-
terpretação e a aplicação das leis tributárias e seus regulamentos.

Parágrafo único. A consulta será formulada com objetivi-
dade e clareza e somente focalizará dúvidas ou circunstâncias ati-
nentes à situação do contribuinte.

Art. H2. A autoridade julgadora dará solução à consulta no
prazo do Regulamento, contado da data da sua apresentação.

Art. H3. A solução dada pelo dirigente da repartição tra-
duz unicamente a orientação do órgão, e a resposta desfavorável
ao contribuinte obriga-o, desde logo, ao recolhimento do tributo,
se for o caso, independentemente de recurso administrativo que
couber.

Art. 144. Nenhum contribuinte poderá ser compelido a cum-
prir obrigação tributária principal ou acessória, enquanto a ma-
téria de natureza controvertida estiver dependendo de solução de
consulta.

Art. H5. O contribuinte que procedeu na conformidade com
a solução dada à sua consulta, fica isento de penalidades que de-
corram de decisão divergente, proferida pela instância superior,
mas ficará obrigado a agir de acordo com essa decisão, uma vez
que lhe seja dada ciência.

CAPÍTULO IV

DO DOMICILIO FISCAL

Art. 146. Na falta de eleição, pelo contribuinte ou respon-
sável, de domicílio fiscal, considera-se como tal:

I — Tratando-se de pessoa física, a sua residência ou sen-
do esta incerta ou desconhecida, o centro habitual de sua atividade;

II — Tratando-se de pessoa jurídica de direito privado, o
lugar da sua sede, ou em relação aos atos ou fatos que derem
origem a obrigação, o de cada estabelecimento;

Hl — Tratando-se de pessoa jurídica de direito público qual-
quer de suas repartições situadas no Distrito Federal.

Art. 147. Quando couber a aplicação das regras fixadas em
qualquer dos incisos do artigo anterior, considerar-se-á, como do-
micílio fiscal do contribuinte ou responsável, o lugar da situação
dos bens ou da ocorrência dos atos ou fatos que deram origem à
obrigação.

Art. 148. A autoridade administrativa pode recusar o domi-
cilio eleito, quando impossibilite ou dificulte a arrecadação ou a
fiscalização do tributo.

Parágrafo único. Ocorrendo a hipótese deste artigo, o do-
micilio fiscal será o estabelecido no artigo anterior.

Art. 149. O domicilio fiscal" será sempre consignado nos do-
cumentos e papéis dirigidos às repartições fiscais.

Art. 150. Os contribuintes comunicarão à repartição compe-
tente a mudança de domicílio, no prazo do Regulamento.

bitrará aquele valor ou preço, sempre que sejam omissos ou não
mereçam fé as declarações ou os esclarecimentos prestados, ou os
documentos expedidos pelo sujeito passivo ou pelo terceiro legal-
mente obrigado, ressalvada, em c*aso de contestação, avaliação con-
traditória administrativa ou judicial.

Art. 158. O lançamento regularmente notificado ao sujeito"
passivo só pode ser alterado em virtude' de:

I — Impugnação do sujeito passivo:
II — Recurso de ofício;

ill — Iniciativa, de autoridade administrativa, nos casos pre-
vistos no artigo seguinte.

Art. 159. O lançamento será efetuado ou revisto de ofício
nos seguintes casos:

I — Quando a declaração não seja prestada por quem de
•direito;

II — Quando a pessoa legalmente obrigada, embora tenha
prestado declarações nos termos do inciso anterior, deixe de aten-
der pedido de esclarecimento formulado pela autoridade adminis-
trativa, ou não o preste satisfatoriamente, a juízo daquela auto-
ridade;

III — Quando se comprove inexatidão, erro, omissão ou fal-
sidade de declaração.

Art. 160. O Fisco do Distrito Federal, com o fim de obter
elementos que lhe permitam verificar a exatidão da declaração e de
determinar, com precisão, a natureza e o montante do crédito tri-
butário, poderá:

I — Exigir, a qualquer tempo, informações escritas ou ver-
bais, bem como a exibição de livros e comprovantes dos atos e
operações que possam constituir fatos geradores de tributos:

II — Fazer inspeções nos estabelecimentos e lugares onde
exerçam atividades sujeitas a obrigações tributárias: .

III •— Notificar o contribuinte ou responsável para compare-
cer às repartições fiscais, a fim de prestar esclarecimentos:

IV — Examinar, em cartório, livros, documentos e registros
que interessem ao lançamento, correção, revisão e fiscalização de
tributos, bem como exigir, gratuitamente, as certidões necessárias;

V — Exigir dos proprietários, ocupantes a qualquer título,
administradores ou guardas de bens imóveis, as informações ne-
cessárias ao lançamento, correção, revisão e fiscalização de tributos.

CAPÍTULO VI

DA COBRANÇA E RECOLHIMENTO DOS TRIBUTOS

Art. 161. A cobrança e o recolhimento dos tributos far-se-ão
na forma e nos prazos estabelecidos nesta lei e nos regulamentos
fiscais.

Art. 162. É facultado à autoridade administrativa proceder
a cobrança amigável após o término do prazo para recolhimento
do tributo, sem prejuízo das cominações legais que couberem, en-
quanto não inscrito o débito para cobrança executiva.

Parágrafo único. Esgotado o prazo concedido para a cobran-
ça amigável, a autoridade administrativa encaminhará o débito para
inscrição em Dívida Ativa.

Art. 163. Nenhum recolhimento de tributo será efetuado
sem que se expeça o competente talão-recibo, exceto o que se faça
em selo, guia preenchida pelo contribuinte ou por aviso-recibo.

Art. 164. O pagamento não importa em quitação do crédito
fiscal, valendo o recibo somente como prova do recolhimento da
importância nele consignada, continuando o contribuinte ou res-
ponsável obrigado a satisfazer qualquer diferença que venha a ser
apurada.

Art. 165. Na cobrança a menor do imposto, taxa ou contri-
buição de melhoria, responde solidariamente, tanto o servidor res-
ponsável pelo erro como o contribuinte, cabendo àquele o direito
regressivo para reaver do último o total do desembolso.

CAPÍTULO VII

DA RESPONSABILIDADE

Art. 166. São pessoalmente responsáveis:
I — O adquirente ou remitente, pelos tributos relativos aos

bens adquiridos ou remidos, quando não haja, no instrumento res-
pectivo, a prova de quitação de tributos;

II — O sucessor a qualquer título e o cônjuge meeiro, pelos
tributos devidos até a data da partilha ou adjudicação, limitada
esta responsabilidade no montante do quinhão do legado, ou da
meação;

III — O espólio, pelos tributos devidos pelo de cajus até a
data da abertura da sucessão.

TITULO I

DAS NORMAS GERAIS

CAPÍTULO I

DA OBRIGAÇÃO TRIBUTARIA

Art. 136. A obrigação tributária é principal ou acessória.
§ l' A obrigação principal surge com a ocorrência do fato

gerador, tem por objeto o pagamento do tributo ou penalidade pe-
cuniária e extingue-se juntamente com o crédito dela decorrente.

§ 2" A obrigação acessória decorre da legislação tributária
e tem por objeto as prestações, positivas ou negativas, nela pre-
vistas no interesse da arrecadação ou da fiscalização dos tributos.

§3" A ilicitude do fato gerador, inclusive a prática de ato
simulado, nulo ou anulável. bem como a prática de ato sem licença,
licença ainda não concedida ou incedível, não exime o pagamen-
to dos tributos correspondentes.

| 4' A inobservância da obrigação acessória converte-a em
obrigação principal relativamente à penalidade pecuniária.

Art. 137. Ainda quando gozarem de isenção, os contribuin-
tes e responsáveis facilitarão o lançamento, a fiscalização e a co-
brança dos tributos, ficando especialmente obrigados a:

I — Apresentar guias e declarações, e escriturar nos livros
próprios os fatos geradores da obrigação tributária, segundo as
normas desta lei e de seus regulamentos;

II — Conservar e apresentar os livros e os documentos que.

DO LANÇAMENTO

Art. 151. Os atos formais relativos ao lançamento dos tri-
butos ficarão a cargo dos órgãos fiscais e dos próprios contri-
buintes.

Art. 152. O lançamento a cargo dos órgãos fiscais será feito
com base na declaração que o sujeito passivo ou terceiro prestar
à autoridade administrativa nos termos estabelecidos no Regula-
mento.

Art. 153. A apuração do crédito tributário compete ao con-
tribuinte, quando lhe couber preencher a guia pára recolhimento
do tributo.

Parágrafo único. As guias de recolhimento serão preenchidas
com os elementos da escrita fiscal e comercial e servirão de base
para pagamento, ressalvada ao Fisco a cobrança de diferença de-
corrente de erro de cálculo ou de interpretação.

Art. 154. A omissão ou erro de lançamento não aproveita,
ao contribuinte.

Art. 155. A retificação da declaração por iniciativa do pró-
prio declarante, quando vise a reduzir ou a excluir tributos, só é
admissível mediante comprovação do erro em que se funde antes
da notificação do lançamento.

Art. 156. Os erros contidos na declaração e apurados pelo
exame serão retificados de ofício pela autoridade administrativa
encarregada da revisão.

Art. 157. Quando o cálculo do tributo tenha por base, ou
tome em consideração o preço de bens, direitos, serviços ou atos
jurídicos, a autoridade lançadora, mediante processo regular, ar-

cAprruLo vm

DA SOLIDARIEDADE

Art. 167, São solidariamente obrigados:
I — Os endossatários de títulos representativos de merca-

dorias; . ,
II — Os armazéns-gerais, pelas saídas de mercadorias que

couberem em depósito;
III — Outras pessoas, físicas ou jurídicas, que tenham inte-

resse comum na situação que constitua fato gerador da obrigação
tributária principal;

IV — A pessoa jurídica de direito privado resultante de fu-
são, transformação ou incorporação, pelos tributos devidos pelas
pessoas jurídicas e direito privado fusionadas, transformadas ou
incorporadas;

V — A pessoa física ou jurídica de direito privado que ad-
quirir de outra, pôr qualquer titulo, fundo de comércio ou estabele-
cimento comercial, industrial ou profissional e continuar a respecti-
va exploração, sob a mesma ou outra razão social ou sob firma
individual, pelos tributos relativos ao fundo ou estabelecimento ad-
quirido.

VI — Todos aqueles que, mediante conluio, colaborarem para
a sonegação de tributos devidos ao Distrito Federal.

Parágrafo único. O disposto do inciso IV deste artigo apli-
ca-se aos casos de extinção de pessoas jurídicas de direito privado,
quando a exploração da respectiva atividade seja continuada por
qualquer sócio remanescente, ou seu espólio, sob a mesma ou outra
razão social, ou sob a firma individual.
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CAPÍTULO IX

DA DIVIDA ATIVA

Art. 168. Constituem a Divida Ativa do Distrito Federal
os tributos e multas não pagos nos prazos fixados em lei, regula-
mento ou em 'decisão proferida em processo regular.

Art. 169. A inscrição em Dívida Ativa far-se-â:
I — Apôs o exercício, quando se tratar de tributo lançado,

II — Após o vencimento do prazo para pagamento previsto
nesta lei e nos regulamentos.

§ l* A divida ativa regularmente inscrita goza de presunção
de certeza e liquidez e tem o efeito de prova preconstituida, inde-
pendentemente da correção monetária que couber.

§ 2' A inscrição de débito em Divida. Ativa não poderá ser
feita enquanto não forem decididos definitivamente a reclamação,
recurso ou pedido de reconsideração.

Art. 170. A inscrição em Dívida Ativa será feita em regis-
tros especiais com individualização e clareza devendo conter obri-
gatoriamente:

I — O nome do devedor e dos co-responsáveis, se for o
caso, bem como o seu domicílio ou residência;

II — A quantia devida:
III — A origem e natureza do crédito, mencionada especifi-

camente a disposição da lei em que seja fundado:
IV — A data em que foi inscrita:
V — O número do processo administrativo ou do auto de

infração quando deles se originar a dívida;
VI — O exercício ou o período a que se referir o crédito.
Parágrafo único. As certidões da Divida Ativa. para cobran-

ça judicial, deverão conter, além dos requisitos deste artigo, a indi-
cação do livro e da folha de inscrição.

Art. 171. Salvo nos casos autorizados em lei, é absolutamen-
te vedada a concessão de desconto, abatimento ou perdão de qual-
quer parcela da dívida ativa.

Parágrafo único. Incorrerá em responsabilidade funcional e
na obrigação de responder pela integralização do pagamento, aque-
le que autorizar ou fizer a concessão proibida neste artigo, sem
prejuízo do procedimento criminal cabível.

Art. 172. Serão cancelados os débitos:
I — Legalmente prescritos:

II — De contribuinte que haja falecido, sem deixar bens que
exprimam valor.

Parágrafo único. O cancelamento será determinado de oficio
ou a requerimento de passoa interessada, desde que fiquem prova-
da a morte do devedor e a inexistência de bens, ouvidos os órgãos
fazendários e jurídicos do Governo do Distrito Federal.

Art. 173. A Divida Ativa será cobrada, por procedimento
amigável ou judicial, através do órgão jurídico próprio do Gover-
no do Distrito Federal.

§1' Ao ser inscrito o débito na Divida Ativa. será ele acres-
cido de 10% (dez por cento) de seu valor para atender à parti-
cipação dos Procuradores na respectiva cobrança.

§ 2' A percentagem referida neste artigo, a ser recolhida
juntamente com o débito principal, terá escrituração própria e dis-
tribuir-se-á, mensalmente, aos Procuradores com efetivo exercido
na Procuradoria-Geral.

§ 3* Em hipótese alguma, o pagamento mencionado no § l9

será efetuado antes do recolhimento da dívida aos cofres públicos
e ficará sujeito ao limite previsto em lei federal como teto de ven-
cimentos.

Art. 174. Fica estabelecido para os Serventuários da Justiça
uma percentagem sobre a condenação do executado nas ações judi-
ciais de cobrança da Dívida Ativa, excluída a parte tratada no
artigo anterior.

§ l' A percentagem referida neste artigo será de 8% (oito
por cento), assim distribuída:

I — 4% (quatro por cento) — aos escrivães;
II — 4% (quatro por cento) — aos oficiais de justiça.
§ 2" Esta percentagem somente será paga aos Serventuários

mencionados no parágrafo anterior, depois de definitivo recolhi-
mento do total ãa condenação do executado aos cofres da Fazenda
do Distrito Federal.

CAPÍTULO X

DA CERTIDÃO NEGATIVA

Art. 175. A prova de quitação de tributo será feita por cer-
tidão negativa, expedida pelo órgão administrativo competente,
mediante requerimento do interessado, o qual conterá as informa-
ções exigidas pelo Fisco, na forma do Regulamento.

Art. 176. A certidão negativa será fornecida dentro de 10
(dez) dias da data da entrada do requerimento na repartição.

Art. 177. A venda ou cessão do estabelecimento comercial,
industrial ou de prestação de serviços de qualquer natureza, po-
derá efetivar-se independentemente da certidão negativa dos tri-
butos a que estiverem sujeitos esses estabelecimentos, subsistindo,
todavia, a rsponsabilidade solidária do adquirente.

Art. 178. A expedição de certidão negativa não impede a
cobrança do débito anterior, posteriormente apurado.

Art. 179. Sem prova, por certidão, da repartição fiscal de
isenção ou de quitação dos tributos ou de quaisquer outros ónus
relativos ao imóvel até o ano da operação, inclusive, os escrivães,
tabeliães e oficiais de registro não poderão lavrar, inscrever ou
transcrever atos relativos a imóveis, inclusive escrituras de enfi-
teuse, anticrese, hipotecas, arrendamento ou locação.

Parágrafo único. A certidão será obrigatoriamente referida
nos atos de que trata este artigo.

CAPÍTULO XI

DO PAGAMENTO INDEVIDO

Art. 180. O contribuinte tem direito, independentemente de
prévio protesto, à restituição total ou pardal, do tributo nos se-
guintes casos:

I — Cobrança ou pagamento de tributo indevido, ou maior
que o devido;

H — Erro na identificação do contribuinte, na determinação
dá aliquota aplicável, no cálculo do montante do débito ou na ela-
boração ou conferência de qualquer documento relativo ao paga-
mento:

III — Reforma, anulação, revogação ou rescisão de decisão
condenatória.

Parágrafo único. Quando o pagamento for feito em estam-
pilhas, sua perda, destruição ou erro no pagamento por esta moda-
lidade não darão direito ã restituição, salvo nos casos em que o
erro seja imputável à autoridade administrativa.

Art. 181. A restituição-total ou parcial do tributo dá lugar
à restituição, na mesma proporção, dás penalidades pecuniárias,
salvo as referentes a infrações de caráter formal n£o prejudicadas
pela causa de restituição.

Art. 182. 'O pedido de restituição será indeferido se o reque-
rente criar qualquer obstáculo ao exame de sua escrita ou de do-
cumentos, quando, a juízo da administração, se torne necessário à
verificação da procedência do requerido.

Art. 183. Não serão restituídas as multas ou parte das mul-
tas pagas anteriormente à vigência de lei que abolir ou diminuir
a pena fiscal.

CAPÍTULO xn

DA DECADÊNCIA E DA PRESCRIÇÃO

Art. 184. O direito do Fisco constituir o crédito tributário
extrágue-se após 5 (cinco) anos contados:

I — Do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o
lançamento poderia ter sidoi efetuado;

II — Da data em que se tornar definitiva a decisão que hou-
ver anulado, por vício formal, o lançamento anteriormente efetuado.

Parágrafo único. O direito a que se refere este artigo ex-
tingue-se definitivamente com o decurso do prazo nele previsto
contado da data em que tenha sido iniciada a constituição do cré-
dito tributário pela notificação, ao sujeito passivo, de qualquer
medida preparatória indispensável ao lançamento.

Art. 185. A ação para a cobrança do crédito tributário pres-
creve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição
definitiva.

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:
I — Pela citação pessoal feita ao devedor:

II — Pelo protesto judicial;
III •— Por qualquer ato judicial que constitua em mora o

devedor;
IV — Por qualquer ato inequívoco, ainda que extrajudicial,

que importe em reconhecimento do débito pelo devedor.

CAPÍTULO XIII

DAS INFRAÇÕES E DAS PENALIDADES

Seção I — Das Infrações

Art. 186. Constitui infração a ação ou omissão, voluntária ou
não, que importe na inobservância, por parte do contribuinte ou
responsável, de normas estabelecidas por esta lei e por seus regu-
lamentos, ou por atos administrativos de caráter normativo.

Seção II — Das Penalidades

I — Multas;
II — Correção monetária;

III — Sujeição a sistema especial de fiscalização;
IV — Proibição de transacionar com os órgãos integrantes

da estrutura administrativa do Distrito Federal.

Subseção I — Das Multas
Art. 188. ,As multas serão estabelecidas em grau mínimo,

médio ou máximo.
Parágrafo único. Na imposição da multa, e para graduá-la

ter-se-á em conta:
I — A menor ou maior gravidade da infração;

II — As suas circunstâncias atenuantes e agravantes;
III — Os antecedentes do infrator com relação às disposições

desta lei e de seus regulamentos.

Art. 189. As infrações serão punidas com as seguintes
multas:

I — Imposto territorial e predial urbano não recolhido no
prazo:

a) multa de 5% (cinco por cento), quando o pagamento se
verificar nos 30 (trinta) dias subsequentes ao término do prazo
fixado;

b) multa de 10% (dez pot cento) depois de 30 (trinta) até
60 (sessenta) dias;

c) multa de 20% (vinte por cento), depois de 60 (sessenta)
dias.

II — Imposto sobre as atividades relacionadas no art. 90 não
recolhido no prazo:

a) multa de 20% (vinte por cento), quando o pagamento
se verificar nos 30 (trinta) dias subsequentes ao término do prazo
fixado;

b) multa de 50% (cinquenta por cento), depois de 30 (trin-
ta) até 60 (sessenta) dias;

c) multa de 100% (cem por cento) depois de 60 (sessenta)
dias.

III — Quando se tratar do não .cumprimento de obrigação
tributária acessória, da qual não resulte a falta de pagamento do
tributo, no todo ou em parte — multa de 10% (dez por cento) do
salário-mínimo mensal do Distrito Federal até 3 (três) vezes o va-
lor do mesmo salário.

IV — Quando se tratar do não cumprimento de obrigação
tributária acessória da qual resulte falta de pagamento do tributo,
no todo ou em parte — multa de 50% (cinquenta por cento) do
salário-mínimo mensal do Distrito Federal, até 5 (cinco) vezes o
valor do mesmo salário.

V '— Quando ocorrer falta de pagamento ou recolhimento
a menor do imposto devido, lançado por homologação:

a) tratando-se de simples atraso no recolhimento, estando
devidamente escriturado o tributo e apurada a infração mediante
ação fiscal — multa de 50% (cinquenta por cento) a 150% (cen-
to e cinquenta por cento) do valor do tributo;

b) em caso de sonegação, por qualquer forma, multa de duas
a cinco vezes o valor do tributo sonegado.

Parágrafo único. Constitui sonegação fiscal a prática pelo
contribuinte ou responsável, de qualquer dos atos previstos e defini-
dos como tal na Lei n" 4.729, de 14 de julho de 1965.

Art. 190. A multa será aplicada em dobro em caso de rein-
cidência especifica.

Art. 191. As multas serão cumulativas, quando resultarem
concomitantemente do não cumprimento de obrigação tributária
acessória e principal."

§ l? Apurando-se no mesmo processo o não cumprimento
de mais de uma obrigação tributária acessória pela mesma pessoa,
impor-se-á somente a pena relativa à infração mais grave.

| 2» Quando o contribuinte ou responsável infringir de for-
ma continuada o mesmo dispositivo de lei ou regulamento, desde
que a infração não resulte falta de pagamento de tributo, no todo
ou em parte, impor-se-á uma só pena acrescida de 50% (cinquenta
por cento).

Art. 192. As empresas de transporte, os transportadores au-
tónomos e os que tiverem mercadorias sob sua guarda sujeitam-se,

• sem prejuízo das penalidades impostas aos proprietários das mer-
cadorias, às seguintes multas:

I — Multa de duas a cinco vezes o valor do tributo sonega-
do, quando transportarem e receberem mercadorias desacompa-
nhadas dos documentos fiscais exigidos por esta lei e seus regu-
lamentos; /

II — Multa de uma a cinco vezes o valor do salário-mínimo
mensal do Distrito Federal:

a) quando não comunicarem, no prazo do Regulamento, às
autoridades administrativas que dos documentos em seu poder,
consta destinatário com nome ou endereço falso;

b) quando obrigados a fazê-lo, deixarem de emitir o mani*
festo da carga transportada:

c) quando deixarem de efetuar a entrega dos manifestos,
notas e guias dentro dos prazos regulamentares; •

d) quando transportarem ou receberem mercadorias desa-
companhadas de documentação fiscal;

e) quando se negarem a permitir o exame, pelo Fisco, de
mercadorias, livros, documentos sob sua guarda ou responsabi-
lidade.

Art. 193. Serão punidos com multa de 2 a 5 vezes o valor
do salário-mínimo mensal do Distrito Federal:

I — O síndico, leiloeiro, corretor, despachante ou quem
quer que facilite, proporcione ou auxilie, por qualquer forma, a
sonegação do tributo, no todo ou em parte;

II — O árbitro que prejudicar a Fazenda, por negligência
ou mâ-fé nas avaliações;

III — As tipografias e estabelecimentos congéneres que não
registrarem, na forma do Regulamento, as encomendas para con-
fecção de livros e documentos fiscais:

IV — As tipografias e estabelecimentos congéneres que acei-
tarem encomendas para confecção de livros e documentos fiscais
sem a competente autorização a que se refere esta lei;

V — As autoridades e funcionários administrativos que em-
baraçarem, iludirem ou dificultarem a ação do Fisco.

Art. 194. O valor da multa será reduzido de 20% (vinte
por cento) e o respectivo processo arquivado, se o infrator, no
prazo previsto para interposição do recurso voluntário, efetuar o
pagamento do débito exigido na decisão de primeira instância.

Art. 195. O contribuinte ou o responsável que, antes de
qualquer manifestação fiscal, procurar espontaneamente a reparti-
ção competente para sanar infração a esta lei, ficará sujeito tão-
-sòmente às penalidades especiais.

Art. 196. Não se procederá contra servidor, contribuinte ou
responsável que tenha agido ou pago tributo de acordo com a in-
terpretação fiscal constante de decisão de qualquer instância ad-
ministrativa, mesmo que, posteriormente, venha a ser modificada
essa interpretação.

Art. 197. A imposição de multa ou de outra penalidade
qualquer, não exclui o pagamento do tributo, nem exime o infra-
tor do cumprimento de obrigação tributária acessória.

Art. 198. As multas a que se refere esta lei serão impostas
pela autoridade administrativa, sem prejuízo das penas criminais
ou estatutárias. ;

Subseção II — Da Correção Monetária

Art. 199. Os tributos e penalidades não recolhidos nos pra- '
zos regulares terão seu valor corrigido monetariamente, segundo
os coeficientes aplicáveis pelas repartições fiscais da União.

Subseção III — Do Sistema Especial de Fiscalização
Art. 200. O contribuinte que reincidir em infração a esta

lei poderá ser submetido, por ato da autoridade fiscal, ao sistema
especial de controle e fiscalização.

Parágrafo único. O sistema especial a que se refere este
artigo será disciplinado no Regulamento e poderá consistir em
acompanhamento temporário de suas operações por agentes da
fiscalização.

Subseção IV — Da Proibição de Transacionar com
a Administração e outros Órgãos

Art. 201. Os contribuintes que estiverem em débito de tri-
butos e multas não poderão participar de concorrências, coletas ou
tomada de preços, celebrar contratos ou termos de qualquer na-
tureza ou transacionar, a qualquer título, com a Administração do
Distrito Federal e suas Autarquias, nem receber quaisquer quan-
tias ou créditos das mesmas.

Parágrafo único. A proibição a que se refere este artigo não
se aplicará quando, sobre o débito ou a multa, houver recurso
administrativo ainda não decidido definitivamente.

TÍTULO n

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 202. Ficam mantidas, no que couber, as disposições do
Livro III — Parte Processual, da Lei n» 4.191, de 24 de dezem-
bro de 1962.

Parágrafo único. Como representante da Fazenda Pública
perante a Junta de Recursos Fiscais, funcionará o Procurador-
-Chefe da 2» Subprocuradoria-Geral, ou o Procurador por ele de-
signado, com a remuneração estabelecida no art. 267 da Lei nú-
mero 4.191, de 24 de dezembro de 1962.

Art. 203. Fica revogada e como tal insubsistente, para todos
os efeitos, a partir da vigência .'.«í^ !d. tòJa e qualquer isenção,
exoneração ou redução de tribuu '!; competência do Distrito
Federal, concedida por leis gerais •i.;dais.

Art. 204. Toda a isenção d -!a competência do
Distrito Federal, prevista nesta lei, ••> . requerida e reconhecida,
na forma do Regulamento.

Art. 205. A isenção dos tributos não exime o contribuinte'
das obrigações tributárias acessórias.

Art. 206. O Chefe do Poder Executivo do Distrito Federal
fica autorizado a:

I — Compensar créditos tributários com créditos liquidos e
certos, vencidos ou vincendos. do sujeito passivo contra a Fazen-
da do Distrito Federal, nas oondições e sob as garantias que
estipular em cada caso:

II — Transacionar, na forma dos arts. 1.025 e 1.036 do
Código Civil, no sentido de pôr termo a litígio com a consequente
extinção do crédito tributário:
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III — Conceder, por despacho fundamentado, remissão total
ou parcial do crédito tributário, atendidas as condições estipula-
das no art. 172 da Lei n' 5.172, de 25 de outubro de 1966:

IV — Parcelar o recolhimento de crédito tributário, nas con-
dições que estabelecer;

V — Sustar a cobrança judicial de débito inscrito na Divida
Ativa, enquanto o ajuizamento do mesmo for considerado antieco-
nõmico;

VI — Facultar, mediante regulamentação própria, o recolhi-
mento de tributos, podendo inclusive alcançar de repartições de
órgãos da administração descentralizada, desde que situadas estas
fora do Distrito Federal.

Art. 207. O Chefe do Poder Executivo do Distrito Federal
poderá estabelecer incentivos de ordem fiscal, visando a implanta-
ção ou a expansão de atividades industriais, agropecuárias e do
setor terciário, no território do Distrito Federal. •

§ l» Os incentivos se constituem em isenção parcial ou total
de todos os tributos, podendo inclusive alcançar taxas e contribui-
ção de melhoria, e serão concedidos por prazo determinado.

§ 29 São condições mínimas para a concessão do benefício
de que trata este artigo:

I — Que a atividade seja definida como prioritária nos pla-
nos e programas de desenvolvimento do Distrito Federal;

II — Que a sua implantação ou expansão obedeça a projeto
aprovado pela Administração, em que se definam a viabilidade
técnica, económica e financeira, a rentabilidade e as repercussões
económicas e sociais do empreendimento.

§ 39 As normas complementares deste artigo constarão de
regulamentação própria.

Art. 208. Fica o Poder Executivo autorizado a instituir cam-
panhas e concursos visando a incrementar a arrecadação da receita
e a premiar os caloboradores da Fazenda na fiscalização dos tri-
butos de competência do Distrito Federal.

Art. 209. Fica criado o Fundo de Desenvolvimento do Dis-
trito Federal (FUNDEFE) que se constituirá:

I — De 20% (vinte por cento) da receita tributária anual
efetivamente arrecadada;

II — Dos dividendos prjxebidos pelo Distrito Federal de suas
ações no Banco Regional de Brasilia S.A., na Companhia de De-
senvolvimento do Planalto Central e nas demais empresas de cujo
capital participe.

Art. 210. Os recursos do FUNDEFE serão aplicados em
programas de desenvolvimento económico e social da região geo-
-econômlca do Distrito Federal, na forma de regulamentação
própria.

Art. 211. O Distrito Federal poderá delegar ao Banco Re-
gional de Brasilia S.A. e à Companhia de Desenvolvimento do
Planalto Central, a administração dos recursos do FUNDEFE.

Art. 212. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a
movimentar os recursos do FUNDEFE, na forma do respectivo
regulamento, enquanto não se concretizar a delegação de que trata
o artigo anterior.

Art. 213. Os vencimentos dos servidores do Fisco,do Dis-
trito Federal, assim entendidos aqueles que participem diretamen-
te do processo de lançamento, cobrança e fiscalização de tributos,
compreendem uma parte fixa, correspondente ao nível do cargo ou
função, e outra variável.

Art. 2H. Fica criado o Fundo de Incentivo à Produtividade,
destinado a atender ao pagamento da parte variável dos vencimen-
tos dos servidores a que se refere o artigo anterior, cujos recursos
serão constituídos da seguinte forma:

I — 15% (quinze por cento) sobre os tributos efetivamente
arrecadados em virtude de procedimento fiscal, mediante a lavra-
tura de notificação, intimação ou auto de infração;

II — 3% (três por cento) do excesso de arrecadação dos
tributos, verificada em relação ao exercício imediatamente anterior.

§ l9 A distribuição dos recursos do Fundo de que trata este
artigo far-se-á mensalmente por coeficientes de produtividade,
tendo em vista a assiduidade, produção de trabalho e o nível do
cargo ou função de cada servidor.

§ 2° O servidor que perceber remuneração através do Fundo
de Incentivo à Produtividade fica obrigado à prestação de serviço
era regime de tempo integral e de dedicação exclusiva e proibido
de exercer qualquer outra atividade, pública ou privada.

§ 39 Nenhum servidor do Fisco poderá auferir vencimento,
inclusive gratificação ou salário de qualquer natureza, superior ao
de Secretários do Distrito Federal.

§ 4' O Chefe do Poder Executivo do Distrito Federal re-
gulamentará, no prazo de 90 (noventa) dias, a aplicação do dis-
posto nesta lei.

Art. 215. Os prazos fixados nesta lei serão contínuos, ex-
cluindo-se, na sua contagem, o dia do início e incluindo-se o do
vencimento.

Parágrafo único. Os prazos só se iniciam e se findam em dia
de expediente normal na repartição em que corra o processo ou
deva ser praticado o ato.

Art. 216. Serão desprezadas:
I — As f rações de Cr$ 10.000 (dez mil cruzeiros) na apu-

ração do valor venal de bens imóveis ou de direitos a eles relativos;
II — As f rações de Cr$ 1.000 (hum mil cruzeiros) do sa-

lário-mínimo, quando este servir de base de cálculo;
III — As frações de-Cr$ 100 (cem cruzeiros) na cobrança

dos tributos, multas e quaisquer outros ónus de responsabilidade do
contribuinte.

Art. 217. O contribuinte que, sistematicamente, se recusar a
exibir à Fiscalização livros e documentos fiscais ou embaraçar por

quaisquer meios a apuração dos tributos terá a licença ou inscrição
de seu estabelecimento suspensa ou cassada, na forma do Regula-
mento, sem prejuízo das demais cominações legais.

Art 218. Na administração e cobrança dos tributos de com-
petência do Distrito Federal, aplicar-se-ão as normas gerais do
Direito Tributário instituídas pela Lei n» 5.172, de 25 de outubro
de 1966.

CAPÍTULO O

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 219. Fica o Chefe do Poder Executivo do Distrito Fe-
deral autorizado a reajustar a alíquota do imposto sobre a_ Circula-
ção de Mercadorias, na forma do Decreto-lei n' 28, de 14 de no-
vembro de 1966.

Art. 220. Ficam anistiados os débitos fiscais anteriores de-
correntes de:

I — Processos administrativos fiscais, por infrações regula-
mentares, desde que não haja resultado da infração. falta de reco-
lhimento de tributo, no todo ou em parte;

II — Falta de recolhimento de tributo, sem dolo, fraude ou
simulação do contribuinte, quando a dívida for inferior à metade
do salário-mínimo mensal do Distrito Federal.

Parágrafo único. O disposto neste artigo é aplicável aos dé-
bitos fiscais inscritos na Divida Ativa, inclusive quanto aos já ajui-
zados.

Art. 221. Até o dia 20 de abril de 1967, o recolhimento dos
tributos vencidos, antes da vigência desta lei, será efetuado sem
acréscimo de multa e de mora sobre eles incidentes.

Parágrafo único. Os débitos fiscais, referentes aos tributos
vencidos antes da vigência desta lei, e não recolhidos no prazo
fixado neste artigo, serão corrigidos monetariamente.

Art. 222. O Imposto sobre a Circulação de Mercadorias não
incidirá sobre o café até o dia l* de julho de 1967, na forma do
art. 5" do Decreto-lei n" 28, de 14 de novembro de 1966.

Art. 223. Esta lei entrará em vigor em l de janeiro de 1967,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília. 26 de dezembro de 1966; 145' da Independência e
78" da República.

H. CASTELLO BRANCO
Carlos Medeiros Silva
Octavio Bulhões

DECRETOS ASSINADOS

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
ATOS DO GOVERNADOR

DECRETO N.' 1.603 DE 08 DE fevereiro DE 1971

Aprova o Regulamento para exação
e fiscalização ao Imposto Sobre
Serviços de qualquer natureza, na
forma do Decreto-lei n° 82, de 26
de dezembro de 1966, com as alte
rações introduzidas pelos Decre_
tos-leis n9s .406, de 31 de dezem
bro de 1968, c 834, de-8 de selem
bro de 1969, e da outras provider»
cias.

O Governador do Distrito Federal, no

uso das atribuições que lhe confere o artigo 20, item

II, da Lei n? 3. 75), de 13 de.abriJ de I960,

D E C R E T A :

Art. 19 - )Tica aprovado o Regulamento que com este

baixa, para exação c fiscalização do Imposto Sobre Serviços de qualquer

natureza, de que trata o Título II, Capítulo IV, do Decreto-lei n? 82, de

26 de dezembro de 1966.

Art. 29 - Este Decreto entrara cm vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DISTRITO FEDERAL, em 08 de fevereiro de 1971;

G39 da República e 119 de Brasília.

IÍÉLIÓ'PRATES DA SILVEIRA

GOVERNADOR

CAR~LCS,'SANTOS .T-yt
Se c r otá r.ip—ttíj. j- rri.r

T Í T U L O I

DO IMPOSTO

C A P Í T U L O I

INCIDÊ.NCIA E C O N T R I B U I N T E S

Art. 19 - O Imposto Sobre Serviços de qualquer natureza,

de que trata o Titulo II, Capitulo IV, do Decreto-lei n9 82, de 26 de dezem

bro de 1966 (Sistema Tributário do Distrito Federal), tem como fato gei^a

dor a prestação de serviços, por empresa ou profissional autónomo, com

ou sem estabelecimento fixo, de serviços constantes da lista anexa.

Parágrafo Único - Os serviços de que trata este artigo,

são os constantes da lista anexa ao Decreto-lei n9 834/69, e ficam sujeitos

apenas ao Imposto Sobre Serviços, ainda que sua prestação envolva forne_

cimento de mercadorias. *

Art. 29 - Para os efeitos deste R.egulamento, conside

ram-cê:
I - "Empresa" o empregador, como tal o definido no air

tigo 29 e seus parágrafos da Consolidação^ das Leis do Trabalho;

II - "Profissional autónomo" o que prctUt serviços relaii

vos ao exercício de profissões liberais, artes e oficio, ou o que exerce ha_

bitualmente e por conta própria, atividade profissional remunerada.

Art. 39 - Uma vez efetívada a prestação do serviço 110

Distrito Federal, a ele será devido o imposto, considerando-se local da

prestação do serviço:

I - O do estabelecimento prestador ou, na falta do estct

belecimento, o do domicilio do prestador;

II - No caso de construção civil o local onde se efetua a

prestação.
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Art. 4? - A incidência do imposto independe:

I f Do cumprimento de quaisquer exigencia.i legais, regu

lamentares ou administrativas, relativas à atividade, sem prejuízo das co

JtfMrções cabíveis;

II - Do resultado financeiro obtido.

Art. 5? - ContribuintQ é o prestador do serviço.

CAPÍTULO II

DA NÃO I N C I D Ê N C I A

Art, 69 - O fornecimento de mercadorias com prestação

d« serviços não especificados na lista, fica sujeito ao Imposto sobre Circu

i
laçao de Mercadorias.

Art. 79 - Não são contribuintes os que prestem serviços

em relação de emprego, os trabalhadores avulsos, os àiretores e mcm

bros de conselhos consultivos ou fiscal de sociedade.

Art. 8? - O Imposto Sobre Serviços não incide sobre a

execução, por administração ou empreitada, de obras hidráulicas ou de

construção civil contratadas com a União, Estados, Distrito Federal e Mu

uicípios, Autarquias e empresas concessionárias de serviços públicos,

assim como as respectivas subernpreitadas.

CAPÍTULO III

DAS I S E N Ç Õ E S

Art. 99 - Estão isentos do imposto:

I - Os hospitais, casas de saúde e ambulatórios, no que

concerne às suas atividades específicas;

H - Os fornecedores de alimentação e os1 locadores de

vagas, em residências, desde que a receita bruta anual não exceda de

50 (cinquenta) vezes o saláj-io-míJiimo^mensal do Distrito Federal;

Hl - As empresas editoras de livros, jornais e revistas

por conta de terceiros;

IV - As empresas profissionais autónomas cujas tranaa.

çõ« anuais não excedam de 40 (quarenta) vezes o s ala ri o-mínimo mensal

do Dtateito Federal;

V - As empresas de radiodifusão o agências de notícias;

VI - Hotéis de Ia.classe, tao-sòmentc no que se refere

VII-"Agências de turismo;

VIU- Entidades de caráter filantrópico, aesistencial ou

cultural pelos espetáculos públicos que realizarem;

DC - Os profissionais autónomos, no que se refere as

atividades de que forem Usuários ou consumidores finais;

X - Os estabelecimentos de ensino de nível elementar,

médio eu superior;
XI - A Fundação Cultural do Distrito Federal e o Depar_-

tamento de Turismo do Distrito Federal pelas suas promoções;

XH - As empresas teatrais e circenses pelos seus eepc_

táculos, inclusive concertos e exibições artísticas ou culturais;

Xin -As Federações a os clubes esportivos, com sede

no Distrito Federal, pelas competições desportivas que realizarem.

§ 19 - As isenções conferidas nos itens VI e VII, que vi

gorarão sempre por prazo determinado, serão objcto de regulamentação

própria.
5 29 - Para efeito de cálculo do imposto, o salário-mi

nimo de que trata este artigo, será o vigente no primeiro aia do ano base.

CAPÍTULO IV

DO C Á L C U L O DO IMPOSTO

Art. 10 - O Imposto Sobre Serviços referente às ati.vida_

dês compreendidas na lista anexa, tem por base de calculo o preço do ser_

viço -e será cobrado mediante a aplicação das aliquotas seguintes:

I - para os serviços dos itens 36, 37, 38 e 44...... 1%

II - para OB serviços dos itens 4, 6, 7, 8, 9,10,13,
14, 15, 16, 18 a 25, 27, 30 a 34, 41, 42, 43, 45 a
51, 53 a 62, 65 e 6í> 2%

Hl - para os. serviços dos itens 26, 39 e 52 ........ 3%

IV - para os serviços dos itens 35 e 63 4%

V - para os serviços dos itens 28, letra "c", 40 e 64. 5%

VI - para os serviços dos itens 28, letrada", "b","d",
'V. "f", "g" e 29 10^

' Parágrafo Único - Na presta-çao dos serviços a que se

referem os itens 19 e 20 da lista ane??a, o imposto acra calculado sobre o

preço deduzido das parcelas correspondentes:

I - .ao valor dos materiais fornecidos pelo . prestador

n - ao valor da. subempr.itada. já tributada.

to.
Art. 11 - Quando se tratar de prestação de serviços

a forma de trabalho pessoal do próprio contribuinVe, o imposto «era csU

cúlado com aplicação dos seguintes índices fi::os sobro o s ala rio -mínimo vi

gente no Distrito Federal, no primeiro dia de janeiro do ano base;

I - profissional liberal com curso superior >
legalmente equiparado.

nível
II*- profissional liberal com curso de

médio ou equiparado

çao de bens inoveis ou imóveis ...........

IV- leiloeiros,^ dec-pachantes, pcritoa, avalia-
dores, intérpretes e tradutores ..... ......

V - propagandista, desenhistas, dccors-dores
e m*»trCB de obras v » 0,50

VI - profissional autónomo na execução de ser.
Viços mencionados nos itens 21,22,23, i**
25 da lista anexa - Q,4Q

§ 19 - Quando os serviços a que se referem os itens

*l, 2, 3, 5,11» 1-2, e 17 da lista anexa, foram prestados por sociedades estas

ficarão sujeitas &o imposto na forma deste artigo, calculado cm relação á

cada profissional habilitado. sÓcio, empregado ou não, que preste serviço

em nome da sociedade, embora acsumindo responsabilidade pessoal. nos

termos da lei aplicável.

§ 29 - O coeficiente aplicado para efeito de calcula do

imposto será proporcional ao número do trimestres ou fraçao do trimestre

em que o profissional autónomo exercer atividade tributável.

Art. 12 - Qu.indo o volume, ou a modalidade da prestação

de serviço aconselhar, a critério cio org*ú próprio da Secretaria de Finan

ças, tratamento fiscal mais adequado, o imposto será calculado por estima

tiva, c, com base cm informações do sujeito passivo e um outros elemcn

tos informativos serão estimados o valor provável das operações tributa.

veis e o imposto a recolher, nos seguintes casos especiais:

I - quando o contribuinte não exibir à fiscalização os

elementos necessários à comprovação do respectivo montante, inclusive

nos casos de perda ou extravio dos livros ou documentos fiscais;

II - quando houver fundadas supeitas de que os documen

tos fiscais não refletem o preço real dos serviços, ou quando o declarado

for notoriamente inferior ao corrente na praça;

tribuinte do imposto no Cadastro Fiscal do órgão competente do Governo

do Distrito Federal.

§ 19 - O Fisco poderá, a qualquer tempo e a seu critério,

suspender a aplicação do sistema previsto neste artigo, de modo geral em

relação a qualquer estabelecimento ou a qualquer grupo de atividades.

S 29 - Poderá o Fisco rever os valores estimados para

determinado período e, se for o caso, reajustar as prestações subsequen

tes à revisão.

Art. 13 - Quando a receita bruta, resultante das transa

, coes efctuadas à vista ou a prazo, no ano financeiro,for inferior aos encar_

gos errais do contribuinte, o imposto será calculado sobre a sotna duu '

seguintes parcelas:

I - valor das matérias primas, combustíveis e outros

materiais consumidos mi aplicados;

H - folha de salários, adicionada de honorários de dire

tores e retiradas de proprietários, sócios e gerentes;

III - montante dos aluguéis do prédio ou área ocupada pe_

Io estabelecimento, que não poderá ser inferior a 10% (dez por cento) do

imóvel ou da área ocupada;

IV - dcspcEstB com fornecimentos de água, luz, força,

telefone e demais encargos obrigatórios do contribuinte.

Art. 14 - A base de cálculo do imposto incidente sobre

os JOJJOQ e diversões publicas, cm recinto fechado, ou ao ar livre, em que

haja emissão de bilhetes de ingresso, por qualquer sis teima, inclusive; de

guarda d« chapéus, posse de mesa, cartões de contra-d?.nça, tabelas, Cfir_

telas ou cautelas, tickets, pul«s ou outro qualquer, é o custo ou valor de

cfida entrada ou a.diYiiss?.o ao jogo ou diversão pública.

Art. 15 - Sendo o jogo ou cUversão pública de caráter c£

poradico, ou promovido por estabelecimento ou pessoas não inscritos no

Serviço de Cadastro, o imposto será recolhido por antecipação na forma do

,artigo 12 no ato da autenticação dos documentos de ingresso.

Parágrafo Único - Havendo sobra de ingresso dos jogos

ou diversões públicas, poderá o interessado requerer a devolução do im

posto correspondente aos bilhetes não vendidos, juntando-os ao requcrinien.

to.

Art. 16 - As entradas de favor ficam também sujeitas ao

imposto,.

Art. 17 - A prestação de serviços decorrentes de ativida

d"c não individualizada neste Capítulo, será tributada mediante a aplicação

da alíquota estabelecida para .a atividade com a qual mais se identifique

ou assemelhe.

C A P Í T U L O V

DA I N S C R I Ç Ã O

Art. 18 - As pessoas físicas ou jurídicas que, no Dístri.

to Federal, exerçam habitualmente qualquer das atividades referidas no

artigo 17, deste F.é^uliimento, ficam obrigadas a se inscreverem no cadas_

tro fiscal do órgão próprio do Departamento da Receita, da Secretaria de

Finançac, como contribuintes do r.S;S., antes do início das atividades.

5 19 - Considera-se início de atividsde a pratica de atos

preparatórios para o funcionamento do estabelecimento ou negócio, ou pa_

rã o exercício de profissão,

§ 2?*- Aos contribuintes a que se referem este artigo,

aplicam-oe, no que couber, as disposições relativas a.o Imposto sobre a

Circulação de Mercadorias.

T Í T U L O lia

DOS L I V R O S E D O C U M E N T O S F I S C A I S

federal, ficam os contribuintes do Imposto Sobre Serviços obrigados à es_

crituração dos seguintes livros:

I - Registro de Operações;

II- Registro de Contratos.

Parágrafo Único - Se a atividade exercida pelo contribuin

te, na forma do artigo 10, implicar na movimentação de mercadorias, oa ' •

de matérias primas, mesmo para uso e consumo próprio, verá obrigató

ria à escrituração dos livros previstos para os contribuintes do Imposto s5

hre Circulação de Mercadorias, no que couber.

Art. 20 - Constituem instrumentos, auxiliares da escrita

Tiscal os demais livros de contabilidade geral do contribuinte.

' Art. 21 - Cada estabelecimento, seja sucursal, filial,

agência ou representante, terá escrituração fiscal própria.

Art. 22 - Os contribuintes definidos no artigo II e seu
•* ..

§ 19 ficarão desobrigados da escrituração dos livros mencionados neste Ca

pítulo.

Art. 23 - Os livros de que trata este Capítulo, serão en

cademados e su&s folhas numeradas, seguida tipograficamente, mencionan

do-se nos termos de abertura e encerramento o número de folhas, o nume

ro do livro, o fim a que se destina, o nome, endereço, atividade e número

de inscrição do contribuinte.

Art. 24 - Os livros fiscais serão conservados nó próprio

estabelecinxefito para serem exibidos à Fiscalização, e dai não poderão

ser retirados, salvo para a apresentação em juízo ou quando se impuzer

sua apreensão.

Parágrafo Único - A exibição dos livros far-se-á 6e731

pré quê exigida pelos funcionários encarregados da Fiscalização, índepeti

dentemente de aviso prévio. '

Art. 25 - A Psri-itiiração rios lavrou «Br.ais far-aa-i err.

ordem cronológica, com clareza, asseio e exatidão, não podendo conter

emendas, rasuras, borrões, entrelinhas e espaços em branco.

Art. 26 - A escTita dos livros fiscais será encerrada ao

fim de cada exercício, inscrevendo-se os totais apurados nas colunas pró

prias.

Art. 27 - O livros que se encerrarem serão guardados pe_

Io prazo de 5 (cinco) anos.

Art. 28 - Os livros de Registro de Operações e de- Regis

tro de Contratos obedecerão aos modelos anexos H e Hl, refipectívanente.

sob
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C A P Í T U L O I

DOS LIVROS F I S C A I S

Art. 19 - Alem de outras oxigcncias estabelecidas em lei

S E Ç A O I

DO R E G I S T R O DE O P E R A Ç Õ E S

Art. 29 - No livro de Registro de Operações, modelo ane_

xo H, serão lançadas, dia a dia e pelo total, as transações efetuadas pelo

contribuinte, qualquer que seja a eua natureza, inclusive as isentas, quer

tenha havido ou não emissão de nota de transação ou de documento equiva

lente.

Art. 30 - No lançamento das transações referidas no ar

tigo anterior, constarão, obrigatoriamente, das seguirtes indicações:

I - dia, mês e ano da operação;

II - espécie, série e número do dpcuirlento emitido;

Hl - valor da transação.

Art. 31 - As escrituração deste livro não poderá sofrer

atraso superior a 8 (oito) dias.

SEÇAO II

DO R E G I S T R O DE C O N T R A T O S

Art. 32 - Os contribuintes que celebrarem contratos e

serviços com terceiros, ficam obrigados a adotar e a escriturar o . livro

Registro de Contratos, modelo TTT,

Art. 33 - Na escrituração deste livro, serão lançadas as

sejruintes indicações:

I - data do lançamento;

TI - natureza ou regime da obra ou serviço:

III - nome e endereço do contratante ou comitente;

IV - espécie da execução da obra ou serviço;

V - espécie c data do instrumento de contrato;

VI - data do início e da conclusão da obra ou serviço;

VH- valor total e valor tributável.

Art. 34 - A escrituração deste livro não poderá atrasar,

se por mais 10 (dez) dias, contados da data da celebração dú instrumento ,

independentemente de seu registro em cartório ou repartição competente.

CAPÍTULO II

DOS C O M P R O V A N T E S FISCAIS

Art. 35 - Constituem elementos essenciais à fiscalização

do imposto os seguintes documentos:

I - nota de transação;

II • ingressos, pulas, tickets, convites, cartõ»s de COD

'tra-dança c similares, quaisquer documentos relativos a ingressos a jo

gos ou diversões públicas em r«onto fechado ou ao ar livra.

§ 19 - É obrigatória a emissão dos documentos referido*

neste artigo em todas as operações que sirvam de base de cálculo e pag*

mento do Imposto Sobre Serviços.

§ 29 - Os contribuintes referidos no artigo l i e seu § l?,

ficam dispensados da emissão áps documentos fiscais de que trata este ar,

tigo.
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Art. 36 - Dos documento» relacionados no artigo anterior,

o contribuinte emitirá apenas os necessários à natureza da operação que

realizar.

Parágrafo Único - Sc o contribuinte mantiver mais do

um estabelecimento, para cada um deles será exigido documentos próprios.

Art. 37 - Será permitido o uso simultâneo de duas ou

mala séries de documentos fiscais, desde quo se distingam por letras ou

Art. 38 - As notas de transação, recibos, guias, ingros.

sós e demais documento* relacionados com o Imposto Sobre Serviços, íic£,

rão à disposição do Fisco pelo prazo de 3 (três) ano».

Art. 39 - É facultada à Fazenda a aceitação do documen

tário adotado pelo contribuinte conforme usos e costumes comerciais, b.cm

como os elementos de caráter fiscal instituídos pela legislação tributária

da União e os sistemas mecanizados, desde que preencham os requisitos de

controle fixados neste Regulamento.

SEÇAO I

DA N O T A DE T R A N S A Ç Ã O

Art. 40 - Anota de transação, prevista neste Eegulamcn

to, de emissão obrigatória para os contribuintes do ImpÔeto SóT>re Serviçoa,

conterá as seguintes indicações:

I - denominação "nota de transação";

II - número de ordem e da via de nota;

U! - nome, endereço u número de inscrição do emitente;

IV - data da emissão;

V - espaço para nome c endereço da pessoa contra quem
for emitida a nota, bem como o número de sua ins-
crição, caso seja contribuinte deste ou de nutro im
posto; .

VI - nome, endereço e número de inscrição do estabelti
cimento gráfico, quantidade de blocos, números de
notas, mês e ano da impressão.

§ l? - As indicações dos itens I, II, d e TVI deste artigo,

serão impressas tipograficamente.

S Z9 - Anota de transação referente àsoperaçõee isentas

do imposto ou dele dispensadas, devera indicar» impresso ou a carimbo,

o dispositivo legal que conceder a isenção ou a dispensa.

S 39 - Podarão ainda constar da nota de transação, quais^

quer outras indicações de interesse do contribuinte, desde que não prejudi

quem a clareza do documento.

Art. 41 - Ae notas da transação serão numeradas tipogrà

ficamente, cm ordem crescente, a começar do numero l (um), c enfeixa

das em blocos uniformes e de tamanho mínimo de 16x22 cm.

Art. -12 - As notas serão extraídas em Z (duas) vias c t£ '

rão a seguinte destinação:

I - a primeira via será entregue à pessoa a quem for

emitida;

H - a segunda via permanecerá presa ao bloco o servi

rá de comprovante do emitente;

Parágrafo Único - No interesse do contribuinte poderão

ao notas de transação conter mais de duas via».

Art. 43 - A» vias das notas de transação não se subati

ruem em suas diversas funções.

Art. 44 - A numeração das Notas de transação poderá

ser recomeçada a partir da unidade:

I - automaticamente, se a nova numeração vier precedi

da de símbolo alfabético ou quando tenham atingido o número 999.999;

n - a requerimento e a juízo do fisco, nos demais ca

•o».

Art. 45 - A nota de transação será preenchida por decai

que a. carbono, ser legível, não conter emendas, rasuras, entrelinhas ou

borrões que lhe prejudiquem a clareza e a veracidade dos registros.

Art. 46 - A nota de transação «era apreendida quando

seus lançamentos apresentarem veementes indícios de fraude, ou quando

se fixer necessários para efeito de fiscalização.

Art. 47 - A impressão da nota de transação dependerá de

prévia autorização da repartição competente, do Departamento da Receita,

da Secretaria de Finanças.

SEÇAO II

DOS INGRESSOS, PULES, TICKETS, CONVITES. CARTÕES DE CONTRA-
DANÇA E SIMILARES RELATIVOS A JOGOS OU DIVERSÕES PÚBLICAS

Art. 48 - Os empresários, proprietários, arrendatários,

cessionários, ou quem quer que seja responsável individual ou coletivaivicn_

te por qualquer casa de divertimc/ilo público acessível mediante pagamento,

cão obrigados a emissão dos documentos referidos no artigo 35, dc*stc Cc.̂ i

tulo,

5 19 - Os documentos conterão obrigatoriamente:

I - nomci da casa de divortinicnto, da empresa ou do

proprietário;

H - indicação da localidade a ser ocupada;

III - preço da localização;

V - data da omissão.

Art. 49 - As empresas que fiaercm uso documentos refe

ridcc nesta Seçao, ficam obrigadas a escrituração do livro Registra d t Opu

rações.

Art. 50 - A impressão tios documentos referidos uosia

Se cã o, depende r ã do prõvic autorização da repartição competente d" Dcpnr^

tamento d?. Receita, da Secretaria do Finanças.

CAPÍTULO III

DA A U T E N T I C A Ç Ã O DOS LIVROS FISCAIS

Art. 51 - Nenhum livro da escrita fiscal poderá sir. utítli

zado sem previa autenticação pela repartição competente, do Departamento

da Heceita, da Secretaria de Finanças.

$ l? - A autenticação de que trata este artigo, conrtara

de termo de abertura, na primeira página, d:ita, .~rcinntura do c cnitri.buin.it:;

termo de encerramento, na última página, data, assinatura do responsável

pela autenticação, rubrica ou chancela em todas as folhas.

§ 29 - Ao entrejjur OB livros para éiuteiitJcação, o coníri

Vuinte deverá apresentar o certificado de inscrição,

§ 39 - O contribuinte é obrigado c. apresentar os livros pá

rã autenticação pelo menos 10 (dez) diaa antee de iniciar a escrituração.

5 49 - Na autenticação dos livros fiscais, aE.cparti.cao cn

carregada obedecera à ordem de apresentação, e será feita no prazo maxi

mo de 10 (dez) diaa.

Art. 52 - No caso de inutilização ou extravio de livros

fiscais, serão autenticados novos livros, após diligências que a autoridade

fiscal julgar convenientes à apuraçivo do fato.

§ 19 - O extravio do livro dwsx/A ccr tornado publico por

aviso no Diário Oficial do Distrito Federal, ou nur.-. dos õrgaoe de impren-

sa local.

§ 29 - Caso cê comprove dolo ou c~-ilpa do contribuinte, ou

EÇJJ representante legal, ser-lhcs-ao aplicadas penalidades c^ue couberem.

CAPÍTULO IV

DA A U T E N T I C A Ç Ã O DOS D O C U M E N T O S FISCAIS

Art. 53 - Os documentos fiscais referidos no artigo 35,só

poderão ser utilizados depois de autenticados pela repartição fiscal.

Parágrafo Único - A autenticação cê que trata este artigo,

será feita a carimbo ou mecanicamente, independente de requerimento c

mediante a apresentação do certificado de inscrição.

Art. 54 - A autenticação das notas de transação, constará

de termo de abertura e de encerramento apostos, a csrimbo no verso da

última via da primeira c da última nota de cada blocc.

Art. 55 - Os li-rmos de abertura t de encerramento, da

tados e assinados pelo funcionário da repartição fiscal, conterão o número

de ordem de cada bloco c o nome, endereço e numere de ir.scrição do con

tribuintc.

Art. 56 - Além da exigência contida, no artigo anterior, as

notas serão, folha por folha, autenticadas mecanicamente, ou por meio de

rubrica, chancela ou carimbo.

Art. 57 - A repartição autcnticadora manterá controle

dos livros e documentos fiscais autenticados.^

TÍTULO III

DAS N O R M A S G E R A I S

CAPÍTULO I

DA C O N S U L T A E DOS ATOS N O R M A T I V O S

Art. 58 - É facultado a qualquer interessado dirigir con

suíta as repartições; competente a sobre assuntos relacionados com a inlcr

pretação c a aplicação «3as leis tributárias e seus rc^Iaawntos. ** -

Parágrafo Único - A consulta será icrmuJada com oíijeti

vidade e clarcsa c somente focalizará dúvidas ou circunstâncias atinentes

a eituação do contribuinte.

Art. 59 - A autoridade julgadora dará solução à consulta

no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data de sua apresentação, desde

que esteja devidamente instruída.

Art. 60 - A s'olucao dada pelo dirigente da repartição tra.

duz unicamente a orientação do órgão e a resposta desfavorável ao contri

buinte obriga-o, desde logo, ao recolhimento do tributo, se for o caso, in

dependentemente de recurso administrativo que couber.

Art. 61 - Nenhum contribuinte poderá ser compelido a

cumprir obrigação tributaria principal ou acessória, enquanto a matéria

de natureza controvertida estiver dependendo de solução de consulta.

Art. 62 - O contribuinte que procedeu na conformidade

com a solução dada à sua consulta, fica isento de penalidade que decorram

de decisão divergente, proferida pela instância superior, mas ficará obri

gado a agir de acordo com essa. drcisao, uma vex que Ihu seja dada ciência.

CAPÍTULO II

DO DOMICÍLIO FISCAL

Art. 63 - Na falta de eleição pelo contribuinte ou recponsjí

vcl, de domicílio fiscal, considera-se como tal:

I ~ tratando-se de pessoa física, a sua residência ou

sendo eets. incerta ou desconhecida, o centro habitual de sua ativídaâe;

n - tratando-se de -pessoa jurídica de f!iv«iln privado, o

lugar da sua sede, ,ou em relação aos aios ou fatos que derem origc-màobri

gação o de c.ar> estabelecimento;

III - tratando-se de pessoa jurídica de direito público

qualquer de suas repartições situadas no Distrito Federal.

Ari:. 64 - Quando couber a aplic:açao das roeras fi:;a"dao

em qualquer dos incisos do artigo anterior, cocitlorar-sc-á coma ^ domicí

lio fiscal do coatrikuinte ou rocpor.súvcl, H lu;;ar <í.i Hi tunçrvú ãon bens ou

<la ucorn7j5ci.'i. (V>;; ;ito:; mi fatos que deram a obrigação.

Art. 65 - A nulorijArlc ^Iministraliv.i p«lc rccnn.ir o «lt>

micílin eleito, quando imvoc sibilite ou dificulto a arrecadação ou a finali-

zação do tributo.

Pa-ájjrafo Único - Ocorrendo a nljíStuart rltTsli: ar li» y, «

domicílio íií;cal cera o estabelecido no artigo anterior.

Art, 66 - O domicílio fiscal acra ucmprc consignado nos

documentos c papeis dirigidos às repartições fiscais.

Art. 67 - Oii contribuintes comunicarão a repartição com

petente a mudança de domicílio no prazo de S (oito) dias.

C A P Í T U L O III ' .

' DO L A N Ç A M E N T O

Art. 68 - Os atos formais relativos ao lançamento dos

tributos ficarão a cargo dos órgãos fiscais e dos próprios contribuinte*.

Art. 69 - O lançamento a cargo do órgão próprio do D£

parlamento da Receita, da Secretaria de Finanças, será feito anualmen-

te, com base na declaração que o sujeito passivo ou terceiro prestar a au

toridadc administrativa, para os contribuintes mencionados no artigo ll.dts.

te Regulamento.

Parágrafo Único - As uociedades de prestação de servi

Cos por profissionais autónomos, de que fala o artigo 11, § 19, serão lança.

das c responsáveis pelo pagamento do imposto devido, por profissionais lia

bilitados ou não, que prestem serviços de qualquer natureza, e serão obri

gadas:

I - a apresentar até 31 de janeiro de cada ano, relação

dos profissionais autónomos, que, d< qualquer forma, preste eu jrresta^

ram, durante o exercício anterior, serviços à sociedade;

IE - a relação deverá conter:

a) aorne do profissional;

b) endereço;

c) inscrição, se houver;

d) ser proprietário, eócio, empregado ou comissionado; .

' e) tipo de serviço prestado ou e::ccutado;

f) período em qu« o serviço foi prestado ou executado.

Art. 70 - A apuração do credito tributário será mensal

e. competira ao contribuinte quando lhe couber preencher a guia para reco

Ihimento ilo tributo.

ParE.gir.fo Único - As guiae de recolhimento serão precn

eludas r.om os ciumentos da escrita fiscal e comercial c servirão de base

para o pagamento, ressalvada ao Fisco a cobrança de diferença decorrente

de erro de calculo ou de interpretação.

Art. 71 - A omissão ou erro de lançamento não aprovei

ta ao contribuinte.

Art. J2 - A retificação da declaração por iniciativa do

próprio declarante, quando vise a reduzir ou a «Ccluir tributos, so e" admis_

sível mediante comprovação do erro em que se funde ante» da notificação

do lançamento.

Art. 73 - Os erros contidos na declaração e apurados pé

Io exame, serão retificados de ofício pela autoridade administrativa «near

regada da revisão.

Art. 74 - Quando o cálculo do tributo tenha por base, ou

tome em consideração o valor ou o preço de bens, direitos, serviço ou

atos jurídicos» K. autoridade lançadora, mediantê-processo regular, na for_

ma Capítulo IV. arbitrará aquele valor ou preço,, sempre que aojam omis

fios ou não mereçam fé as declarações ou os esclarecimentos prestados,

ou os documentos expedidos pelo sujeito paasívo ou p«Òr> terceiro legalisec

te obrigado, ressalvada em caso de contestação, avaliação contraditória

administrativa ou judicial.

Art. 75 - O lançamento regularmente notificado ao sujeito

passivo cõ pode ser alterado cm virtude de:

I - impugnação do eujeito passivo;

II - recurso de ofício;

Hl - iniciativa de autoridade administrativa, nos casos

previstos no artigo seguinte. . ' .

Art. 76 - O lançamento será efetuado ou revisto de ofício

nos seguinte

direito;

I - quando a decl ração não =eja prestada por quem de

II- quando a pessoa legalmente obrigada, embora tctiha

prestado declarações nos termo* do inciso anterior, deixe de atender 3^<U

<1o de esclarecimento pela autoridade administrativa, ou não o prnstc --tis.

fatôriamente, a jufjso'daquela autoridade;

m - quando se comprove inexatidão, erro, oníisnKo ou

falsidade de declaração.

Art. 77 - O Fjsco do Distrito Federal, com o fim de obier

elementos que lhe permitam verificar a exatidão da declaração e d* deter

minar, com precisão, a natureza e ò montante do credito tributário, poderá:

I - exigir, a qualquer tempo, informações estritas ou

verbais, bem como-a exibição de livros e comprovantes dos atos e opera

coes que possam constituir fatos geradores de tributos;

H - fazer ínspeções nos estabelecimentos e lugares onde

** cercam atiladas sujeitas a obrigações tributárias;

IIT - notificar o contribuinte ou responsive] para comi*

r*»í à repartição fifícal. a fim de prestar esclarecimentos;
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IV ~ examinar em cartório, 'ivrf>s, documentos e rc^is -
x

troo que ir.toresccm ao lançamento, correçaó, revisão e fiscalização de

tributos, bem como cr:i.';ir, gratuitamente, as certidões necessárias;

V - exibir dos proprietários, ocupantos a qualquer titulo,

administradores ou guardas tfe bens imóveis, as informações necessárias

ao lançamento, correção, revisão^ fiscalização do tributo.

Art. 78 - O liingfemento direlo será feito a vista dos clií

mentos constantes tio cadastro fiscal, do T"tep^rtamento da P.eceita, da Secre

taria tie Finanias

C A F Í T I J L O T V

. DA C G B P , A N ' Ç A E R E C O L H I M E N T O DOS T R I B U T O S

Art. 79 .- A cobrança e o recolhimento do Imposto íiôbrc

Serviços far-se-ão mediante;

I - pagamento à boca do cofre;

TIT- .-r5W>:«ed1iva.

Ari. ;!0 - O pagamento à boca do cofre cera feito median

I - - gt-iia d-:- recolhirnentb;

II - talao-recibo;

, III- a-jjLso de lançamento.

Art. 81 - O imposto será c^'culado sobre o preço do se^

viço e recolhido, até o dia 10 domes seguir, t c-, através de guia de recolhi

mento.

• Parágrafo Cnico - O imposto devido pelo profissional au

tÔnomo será recolhido s eme st r aim e.n te nos dias estabelecidos pelo Departa

mento da Receita, da Secretaria de Finanças.

Art. 82 - Quando a atividadc tributável de que trata o

artigo 10 for exorcjida por estabelecimentos distintos, o imposto será c_o

brado por estabelecimento.

§ 19 - Considerara-se estabelecimentos distintos paracfcí_

to deste Regulamento:

I - os q«e, embora no mesmo Local, ainda que com. idcn

ticas atiT-idadcs, pertençam a diferentes pessoas físicas ou jurídicas;

H - os que, embora pertencentes à mesma pasaoa física

ou jurídica, funcionem em locais diversos.

5 29 - Não são considerados locais diversos, dois ou

mais imóveis contíguos e com romuniracãr» intern», nem as várias P,i]as

ou pavimentos de-um mesmo imóvel.

§ 3? - No prazo para pagamento do imposto, ainda que

não te tenha registrado quõJqucr operação, C obrigatória a apreer.r.tiçTo da

guia de recolhimento, contendo, as demais declarações nela exibidas.

Art. 83 - A empresa ou profissão r.utônoma que, ciada a

natureza de suas atividades, possa enquadrar-se cm. mais de uni itom da

lista, pagara o imposto pela alíquota ou coeficiente mais elevado-

Art. S4 - O pagamento tio impõulo mediante ox^odJVão

de talão-recibjp i-c-mente se fará quando resultar de decitrao ;uhTO'uV.tratÍva

ou judicial e noa casos do arbitramento.

/'.ita apôs o término tio prazo para paf.arne-nid à boca do cofre, auteu do

ajuizamento cWdívida.

Art, "6 - O pagamento do imposto mediante guia de rcc(>

Ihimcnto ou talão-recibo ou aviso de lançamento importara cm cjuitaçao do

crédito fiscal, valendo o recibo somente como prova do recolhimento da irrv

portância nele referida, continuando o contribuinte obrigado a satisfazer di

fcrença que venha a ser apurada.

C A P Í T U L O V

DA S O L I D A R I E D A D E

.„ Art. 37 - São solidariamente obrigados:

I - as pessoas físicas ou jurídicas quo tenham interesse

comujii na situação que constitua fato gerador da obrigação tributnri-i 1'riii

cip-al;

II - a pessoa jurídica de direito privado resultante de

fusão, transformação ou incorporação, pelos tributos devidoj; pelas pcs_

JC.'.E do cUri.-i.tT privado fuííicnatlas, transformadas I'm ijicoxpfra

JII - A pescou física, ou jurídica de direi.• "irivado que

c-'quirir de outra, por qualquer título íunrfÓ dn romércín r-. estabeleci -

mento comercial, ir.òuntrial ou profiuGien.il c continuar a respectiva expio

ração, solj a mesma ou outro razão social ou sob firma individual, pulos

tributos rtlativou u o fundo ou estabelecimento adquirido;

i\' - todca ãijUulos que, i r ic diante couiuio, colaborarem

•(-ara n sonegação de tributon devido ao Distrito .i-'ederal.

P*t«ÇTaftj íiníco - O dífpunto no újcieo II, deste art: y o,

;qj !Í ca - f o í-o:; cãso.s de CSEtinç&O de pessoa:; jurídicas de direito privado,

f]-'-,; í111 a exploração da respectiva <4l.ividn.de seja continuada por qualquer

.• firma individual.

c -•• i ' f ' i . 'u r,u vi
7 /A r - i Y T M A A V I V A

I - a^ÓS O cícrc&io quwnlo «o tratar d-: t r ibulos lanceio;

n - a;JÕs o vencimento do nrai-.o par^ pa-aiji-:nto previsto

neste Regulamento.

§ l? - A Dívida Ativa regularmente inscrita giv . do jn-e

sunçao c!c certeza e liquidez e tem o efeito de prova precc.n.-tituírla, indc

pendentemente de correção monetária que couber.

§ 29 - A inscrição de débito em DÍvida Ativa não podara

ser feita enquanto não forem decididos definitivamente a reclarsmação, rc

curso ou pedido de reconsideração.

Art. 90 - A Dívida Ativa será cobrada, por procedimento

amigável ou judicial, através do órgão jurídico próprio do Governo do Dis

tríto Federal.

' C A P Í T U L O VII

D A C E R T I D Ã O H E G A T I V A

Art. íl - Aprova de quitação Cie tributo será í «i ta, por

certidão negativa, expedida pelo órg,~o administrativo competente, median-

te requerimento do interec.sado, o qual conterá as Infortnaçooa esdjíídaa

ripln Fisc^j na. fornia d^ste F.egijlamento.

Art. 92 - A certidão negativa será fornecida dentro de

10 (dez) diaa da data da entrada do requerimento na repartição.

Art. 93 - A venda ou cessão do estabelecimento corner^

ciai, industrial ou cíc prestação de serviços de qualquer natureza, poderá

efetivsr-se independentemente da certidão negativa dos tributou a que estí

bilidade solidária do adquirente.

Art. 9<. - A c:-:>cdir;i;o t'.c certidão nejjíiiiva não im^cdo a

cobrança do debito anterior, posteriormente apurado,

C A P Í T U L O VIII

D O P A G A M E N T O I N D E V I D O

Art. 9.0 - O contribuinte tem direito, iuclopcnjcntenicntc

clc prévio iir

casos:

II - írro na tdcntlflcacio do routribuiuto, na dotjnnina

çao d;i aliquota ap'icavul, no ci.\;ulo rio moníanie do debito ca na elaboração

ou conferencia de qualquer documento rc/ativo ao pajjainento;

III - reforma, anulaçSp, revogação ou rccisão de decisão

coridenatório.

Art. 96 - A restituição total ou parcial do tributo da lu

£ar a restituição, na mesma proporção, das penalidades pecuniárias, s;il^

vo as referentes as infraçÕcs de caráter formal não prejudicadas pela cau

sã de restituição.

J Art. 97 - O pedido de restituição será indeferido se o r£

querente criar qualquer obstáculo ao exame du sua escrita ou de tlocurneri

toa, quando, n. juízo da arliijinistração, se torne neccssiTrio à v-erifii:õ.vãoua

procedência do requerido.

Art. 93 - ííao serão raatitufdaa as multas ou parte das

nmtta* p^íjuii a.nli:ric-rmciiíe á vidência da lei que abciir ou àimunuir a pena

fiscal.

CAPÍTULO IX

DA D K C A D E í í C I A E DA FRE 'SCUICXC

Art. 99 - O direito do Fisco constituir o credito tributa

TIO cxtiK^ie-'fit: após 5 (cinco) anos contados:

I - do primeiro dia do exercício seguinte àquela cm

que o lançamento poderia ter sido afe.tuado;

houver anulado, por vício formal; o lançamento anteriormente efetu;tc!a.

Parágrafo Único - O direito z que se refere este artigo

c::Jdn;juij-;;c t i rc f i ni ti vai-, i ente cem o dfcurtío do prazo nele previcto cc~,tsdo "

da data cm que tenha sido inicJatla o conotitiilção do credito tributário pola

]:cti.fic;-.c;iO. l\o sujiíifo yrtsivo, de f:u^qui:r r^rdid-i r?rc™.rnlória inuicpt-n

Art. 1.UO - A zcZ-j para a cobrança do crj'rlito tribtitírio

JJTi!,-:cri.!Ve or. i 5 (cfcicu) &.ior,, c or.tfi.flo.-.; ^,T daía O..i saa ecn::Clí'.;;.;ao ilcífi^íi -

I - pela citação pcacoal feita ao d-.ivci;or;

n - pelo protccío judJcin);

ItE - por qualquer ato judicial quo constitua cm mora o d^

IV - por qu.-ilquer ato inequívoco, ainda que extrajudicial

que im,.',,j. ,:m reconhecimento do díbito pelo devedor.

T Í T U L O IV

DA BAIXA

Art. 101 - Sempre que clctcrniiiicido estíihnl*-cimento eu

' • • ' : ••t'.vidii.d''H, flcvfsra o contribuinte, ou seu rcpruíscrt.intc legal, rc

r < - 1 > ' ' i , l,,rmulíi-iu próprio, aprovado peia. repartição fiscal, a bafc:a de

1 J - . -J"- no jjra::o cl« ÍO (dea) «iiaí:, contador da dair da úll-Jrur. operação.

Avt. 102 - O perôílo cl« b:uxii rtc inccri.;:'!o .será inytruíào

• Iro estabelecimento dependente, o requerimento será instruído

iíú-ado de inscrição e doe livros exclusivos desses estabelecimen -

«k, Ã fjSca!i«çãn. o es am o dos registros do estabelecimento prin

§ 29 - A critério da autoridade fiscal, ficará O contribuin

• T, 5-jrtísentAV.ã..., tintía « entre outros, quando coubt.T, doK f^uiv,-

I - distrato social, em caso de dissolução de sociedade;

JI - contrato de compra e venda, tratando-sc de transfc -

'•:•;,-.bclecimcnto por venda ou cessão;

Hl - contrai... social resultante de fusão de estabclecimen

IV - contrato s.^ial com as altoraçScs havidas se rc^ultan

Art. 1(13 - A broxa <!c inscrição somente s^rá deferida quan.

co o contribuinto estiver quite com a Fazenda, condição para que os livros

í.^f ais possam ser encerrados com os competent ti s termos de baixa, lançados

npór; a última nporação.

Art. 104 - Os livros e documentos apresentados, à cxce

cão do certificado de inscrição, serão devolvidos ao contribuinte no prazo de

15 (quinze) dias, de cumprido o disposto no artigo anterior.

Art. 105 - Abaixa de inscrição, ern qualquer, caso não

importará na quitação do imposto enquanto não expirado o prazo legal da pre£

criçã o.

T Í T U L O V

DA F I S C A L I Z A Ç Ã O

C A P Í T U L O I

DA AÇAO F I S C A L

Art. 106 - A fiscalização do imposto compete ao órgão

próprio do Departamento d?. Receita, da Secretaria de Finanças e far-so-â na

forma dan leis videntes, obedecidas às normas fixadas neste Regulamento.

Art. 107 - São obrigados a exibir documentos, prestar

informações solicitadas pelo Fisco c facilitar a ação dos funcicnários fiscais:

I - os contribuintes e todos os que direta ou indiretamente

tomarem parte nas operações «ujpit-as jaoJmpÔsto:

II- os serventuários da justiça;

III- today as demais pessoas físicas ou jurídicas, cujas

2íividadei3 envolvam negócios libados ao imposto.

Art. lOfí - C contribuinte fornecera" os elementos necess^

rios à verificação de que são exatos os totais das operações sobre os quais

pagou o imposto e e:ãbirã todos os elementos da escrita fiscal e da contabilidji

de t-A-ral quando solicitados pelo Fisco.

Pr.rííjríifo Único - Em caso de embaraço ou desacato no

o::t.-rcicio de suas funções, os r.ycntc-s fiscais poderão requisitar o auxílio de

autorizado policial, ainda cruc não KC configure fato definido em lei como C.T±

nit- ou contraWnção.

Art. 109 - No caso de construção civil, c indispensável a

Divisão de Fiscalização do Departamento da ííeccita, da íjiscrotaria de 'j'inan

ças:

I - na expedição de "habitc-se" o-i "laudo de vistoria" c

na. conservação de obras particulares;

n - no pagamento de obras contratadas com o Governo do

Distrito Federal, que não se enquadrem no disposto no arti«o 8? deste Kegu-

Art. 110 - Quando se apurar sonegação l vista de livros

c documentos fincais, serão estes apreendidps, cê necessários à instrução

do processo fiscal e serão devolvidos contra-recíbo, se o requerer o interes_

pado, desde que não prejudique a instrução do processo.

Art. 1HT- O procedimento fiscal resultante de notificação,

intimação e tcrnvo do fiscalização, tora validade por 90 (novçnta) dias, a

contar da data da lavratura, prorro^á-^uis por igual período, antes de termi-

nado aquele praso, se a ulíimacão das diligências o exigir.

Art. 112 - A autoridade fiscal, no exercício de suas atívidji

•
dcs, poderá ingressar nos estabelecimentos da a pessoas sujeitas ao impôs

to, a qualquer hora do dia ou da noite, desde que estejam cm funcionamento.

CAPÍTULO II

U O SISTEMA K KV E Cl A L DE F I S C A L I Z A Ç Ã O

Art. 113 - O i-o;ilribuiiil.e que reincidir cm infração a este

-•xeEJuJar.iento, potlerá ser submetido, por ato da autoridade fiscal, ao nisto

Parágrafo Único - O cisterna eupecial a que se refere este

*-rti.j'>» cttUtSattyu na inver.tJcacívo e ^puriicão o-:ut« da receita ataria^ cov.i a

presença pórniii^ento. da íircaliançfíd do e^taholeciracntn, pelo r:raHO má.-.imo

de JO (trinta) di;^.

Art. 11-'. - A<> <: , • '"ibi-Íi...!c cor,' i i ;^>t> t- ;o .-í <;imo cspcohil -,!e

r;.:s u v«;rili<:;i. ".. ,V .-'>'

Art. r.'i /, in': i:rir."o i;,n J>ívi (T.i A.liv,- : r,. t- :i.-.t:

II - H.Y-O-; r: ,-:•<;; ... r;.;r;;o;
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IV - recaírem sobre o estabelecimento fu,-.i!.-.,:.is supeitas

de lançamentos irreais das transações; .

V - falsificai- ou adulterar livros, guias o i\vuinentou re^

lacionados coní o imposto, visando a sonegação do tributo;

VI - iludir, embaraçar ou impedir, sistematicamente e

por quásquer meios, a açao do Fisco.

Art, 115 - A aplicação do regime "de fiscali^i^-ão especial

será determinado pola autoridade competente, de oficiojou ;i podido dos fun

cionários encarregados da fiscalização do tributo. 0

Art. 116 - Verificado no regime de fiscali^ão especial

que, sem motivo comprovadamento justificado, o valor médio i|;i recrtita rc

gistrada pelo contribuinte é inferior ao apurado pela fiscali.aai-.7o, o ínfrator

ficará sujeito, daípdr diante, a pagar o imposto que arbitrado i-.orn base nos

elementos colhidos até ulterior deliberação da autoridade fisc.il, sem prcjuí

zo das penalidades cabíveis.

CAPfTU LO III

DA A P R E E N S Ã O

Art. 117 - Poderão ser apreendidos mediantv t«rmo 03 li

vros, documentos e papeis que constituam prova de infração ao estabelecido

neste Repulamento.

CAPÍTULO IV

DO ARBITRAMENTO

Art. 11S - Ficarão sujeitas ao pagamento do imposto por

estimativa, arbitrado pela autoridade fÍFca):

I - os estabelecimentos locaUs.iúos em rt- j - iõcs dc ppucoc

recurso» económicos e n~o tiver o contribuinte condições rtc i,,;uiter escrita,

regular e de emitir comprovantes fiscais;

111 - o.i contribuintes sobre os raiais j icsarci , , Cimclatl.is sus

peitas de lançamentos irreais de suas transações;

£V - ou contribuintes que falsificarem ou adulterarem li

vros, guias o documentos, visando a sonegação do tributo, ou quando iiudirom,

embaraçarem, dificultarem ou impedirem, sistematicamente c por C1U'LÍ£.

quer meios, a açao do Fisco;

Art. 119 - O imposto arbitrado do que traia o artigo ante

rior, serã calculado com. base na média da receita bruta diãria, apurada na

forma do artigo 113.

Art. 120 - No caso de contribuintes não inscritos no Carias_

tro Fiscal, e previstos no item 20, da lista anexa, o imposto serã arbitrado

pela autoridade fiscal, no ato da autenticação dos documentos fincais.

TÍTULO VI

DAS I N F R A Ç O E S E DAS P E N A L I D A D E S

C A P Í T U L O I

DAS INFRAÇ.OES

Art. 121 - Constitui infração a açao ou omissão, voKmia

ria ou não, que importo na inobservância, por parte do contribuinte ou re£

ponsável, de normas estabelecidas neste Regulamento, ou por atoa adrnini£

tratívoa de caráter normativo.

C A P Í T U L O I I

DAS P E N A L I D A D E S

Art. 122 - Os infratores às disposições deste Regulamen-

to sujeitam-se às seguintes penalidades:

I - mu] ta s;

H - correcão monetária; »

m - sujeição à sistema especial ãa fiscalização;

IV -proibição de tranuacionar com os óryãoí; integrantes.

da estrutura adrnjnictrativa do Distrito Federal.

SEÇAO I

DAS M U L T A S

Art* 123 - As mults.s serwo eatabulocitla:. em r.riúi niÍTirao,

metíio ou máximo.

Parágrafo Único - fía imposição da mult.i n o.-ira -;-.:<"ná-la

[er-í»:-a em ronta:

I - a menor o» maior gravidade dn iiifroçao;

II - as suas circunstancia s atcnuantcí; ou ,-ii;ravaiitLb:

III - of, antecedentes do infrr.toi- com reine"'» ;io D<-criH.>-lei

n? ,12, de 26 de dezembro de 1966 c a c"stc Regulamento.

Art. 124 - Desde que procure cxpíaitáu:amente a rc;.arti

cão arrecadadora, nntras de qualquer procedimento fiscal, pni-a regularizar o

recolhimento do tributo cm atraso, ao contribuinte será exigido o imposto a.

cre*cído das seguintes penalidades especiais:

I - de 10% (dez por cento), quando o recolhimento se vo

riicar nos 30 (triuta) dias subsequentes ao término do prazo fixado;

n - de 30'/5 (iriiiU por cento), depois de 30 (trir.ta) dias

até 90 (noventa) dias;

m - de 50% (cinquenta por cento), depois de 90 (nojenta )

***.

Parágrafo (mico - P?-ra OB efeitos deste artigo, considera-'

BC apresentação exportar,c?, o oferecimento por parte do ccr,-r:buinte u. repair

tição arrecadadora de quaisquor elementos quo consítuíim f ," ' - - , ;.rera r! <••::<: -> 1*1;

obrigação trib-Jtária principal, devidamente escriturados r, o r, livrou, guias

e demais documento.! fiscais c tfesd<: quo :i£o estejam sob aç£o fiscal.

Art. 125 - Quando ocorrer falta tíc recolhimento do tributo

t;.i:rio ceviciiir.ic-.nle escriturado --i tributo f. apurada, a infração rnediai-ti; «-..V;

fie c ai, multa de 50% (ciiinuunía por cento) e 150% (cento e cinquenta ~,or ren

to) do valor do trilnilo;

2 (duas) a 5 (cinco) vêzea o valor cio tributo sonegado;

Parágrafo Ú.ãco - Constitui sonegação íiswj. a prática «o_

lu cxmtribuJTiix" "ou rí's;jon:;r.--.-'..'j cio ri-;ã:;:.urr do-": r, to s previstos f- r ieí lr i j i tfs

coin.0 tal na Lei n? -1.7Z9, de 14 do julho <!o 1965.

ArL. 126 - A multa serã aplicada cm rlôbro em caso ria

â) l

reincidência específica.

Art. 127 - As multas

pai e acessória.

§ l? - Apurando-se no mesmo processo o não cumprimcn

to de mais de uma obrigação tributária acessória, pela mesma pc&snn, im

por-se-á GÒmcnte a pena relativa à infração mais grave.

§ 2? - Quando o contribuinte ou responsável infringir ile

forma continuada o mesmo dispositivo legal, desde que a infraçao não rcsiil

te falta de recolhimento de tributo, no todo ou em parte, impor-se-n uma

sõ pena acrescida de 50Ta (cinquenta por cento).

Art. 123 - Os infratores das disposições deste Reyulamsn

centual do salário-mínimo mensal vigente no Distrito Federal:

I - de 10'í'i (dea por cento); aos que:

a) no prazo previsto no item I, do artigo 16, dêsíc Regula -

mento, não apresentarem as guias de recolhimento, cem saldo credor do

iiiifôsLo;

b) emitirem documentos fiscais fora de ordem ou lanÇíi

rer.i mão de blocos, sem que tenham sido utilizados mi posto* )daw}t&*w»«*>

te em uso, os de numeração anterior;

c) cessadas suas atividades, por extinção ou transferencia,

renuererem bairca da inscrição do tsísbelecimer.te, íorr. do praso tit^bcleci

do no artigo 101 deste Regulamento.

H - de 20c,i (vinte por cento), aos que: '

a) emitirem documentos fiscais em número de vias inf£

rior ao estabelecido neste Regulamento;

tas noa artigos 53 o seguintes.

Hl - de 507j (cinquenta por cento), aos que:

a) deixarem de se inscrever 110 Cadastro de Contribuintes ,

na forma do artigo ia rlêwte lUgulcr.icnto;

quer alterações nas características de nu:i inscrição, nos prp,7.OH catsb<ik-i:i -

dos neste Regulamento;

c) dui-arcru do rcvaíidar seu certificado de inserirão nus

prazos fixados pela repartição fiscal;

rã emissão de comprovante do venda, em substituição à Nota de Transação,

sem previa autorização, ou ainda, utíliz;á-la. sem a "fita detalhe";

IV - de 100% (cem por cento), aos que-:

a) transportarem ou receberem para despacho ou dupoci

to, mercadorias deKacompanhad?.!; de documentação fiscal;

cos da maquina registradora;

c) dci.i.;irem ui: escriturar os livros fiscais, nos prazos lii*e_

vistos nÕBtii iRegalíaTi«nta;

d) n~o mantiverem sob guarda para exibição no Fisco, os

òocumeiitrjo fisc^i::, duruiti o jiruno previsto neste .Regula'.':'.: '.ío.

V - de 200% (dunentes por cetitc), aíis qv.->;

cais sem a competente autorização exigida por este Segulc.:nenlo;

b) cessadas eu^E atividarics por extinção ou transferencia

do estEbcJecimento, .'não rer;uererem a b«ii:::i de sua ínpcrição;

ou quem quer que facilite, pTU7.'tjrci<nic mi Puxilic, TJLT qualquer forma, :i so-

, negação do tributo, no todo mi emjpartr-;

d) na condjçr.o de autoridad'- ou funcionário adrninistrrtivo,

eriiljaraçareiTtj iludiri-JTi ou dificultarcin a ^c.a'o dt> J.^isco.

VI - de 300% (trcr.cni.ua' : v,- c^nto], aos que:

a) intima tios ;ieir. terceiro, vi: v. s*- nrt^.ij-civj n r-criiiiHr o i-vo.

jT:v! pelo JTisco ric morcadnri'1/í, livros, tJor'ir.:ou(ofi c i :'^eis aoh sua ^, y r'rela

0.1 r»spoi»al>i!íuPcK;;

b) nu caso de inuíiíi^r.i -T.-. - - H - '.--:•.-•'•() t'.- 11 ,-?-ti:; '' ;r; i . • .:' »

r«;v.lizarcm su.i tdcriia ri" pi-ri^-j «r ú --ht. -'T.'do :'*•.!<•, J-'f'.-'i-.i.n'.'ii.t

dí; r.i'd-i de mercadorias prevista no artigo 83 do Convénio.

Art. 129 - O valer da multa será reduzido cU- 20f.'j ( vinte

i>or rcr.to) e o respectivo processo arquivado, se O infrator, r.o praso previsto

do na. decisão de primeira instância.

Art. 130 - O contribuinte ou responsável quo, antos do

qualquer manifestação fijcaJ, procurar espontaneamente a repartição fiscal

competente para sarar a infração a este Regulamento ficará sujeito ta:i - s o -

mente às penalidades especiais.

l
Ai-1. 131 - Não se procederá contra servidor, contribuinte

ou responsável que tenha agido ou pago tributos de acordo com a interpreta-

ção fiscal constante de decisão de qualquer instância administrativa, mesmo

rue posteriormente venha a ser modificada essa interpretação.

Art. 132 - A imposição de multa ou de outra penalidade, não

exclui o pagamejito do tributo, nem exime o infrator do cumprimento de obri

iração tributária acessória»

Ai-t- 133 - Ar- multas a que se refere este Regulamento IJK

r£o impostas pela autoridade- administrativa, sem prejuízo das penas crimi-

nals ou estatutárias.

ESC AO II

D A C O R R E Ç À O M O N E T Á R I A

Art. 134 - Os tributos e penalidades não recolhidos nos

prazos regulamentares, terão teu v^Ior corrigido monetariamente, segundo

os coeficientes aplicáveis peias repartições fiscais da União.

S E Ç A O II I

DA FP.OIBTÇÃO DE TRANSAC1ONAR COM A ADMINISTRAÇÃO E OUTROS

ÓK.GAOS

Art. 135 - Os contribuintes que estiverem cm debito de

tribute e mullí"; n,~o poderão participar de concorrências, coli:tac ou toma-

das de preço, celebrar contratos ou termos de qualquer nature aã, assim co-

rno traiisacionar a qualquer rfv_I „• . . :_ : n a Administração do Distrito Fcdcrale

suas Autarquias, nem receber cu^is ;uer quantias ou créditos das mesmas.

Parágrafo Cr.ij- - A proibição a que se refere este artigo

não se aplicara quando sôbr<- c cí";l:o oil a multa houver recurso administra-

tivo ainda não decidido defini ti vai-.-.tfi-.-e.

T ÍTVi-0 VII '

DAS D I S P O S I Ç Õ E S G E R A I S

Art. 136 - O uso cos livros e documentos fiscais exigidos

por este Regulamento será obrigatório a partir de |9 (primeiro) de março

de 1971.

Art. 137 - Os prazos estabelecidos neste Regulamento,

contam-se em dias corridos, <ixcluir,do-se o dia do início e incluindo-se o

dia do vencimento. . ' '

f »

Parágrafo Único - Os prazos só aã vencem em dia de- 4*-

pediente normal da repartição em que corra o processo ou deva*ser pratica_

do o ato. V

Art. 133 - Para se beneficiar das isenções previstas neste

Regulamento, decorrentes do Decreto-lei n? 82, ò"e 26 de dezembro de 1966,

ou intoresradoc deverão requerer à Secretaria de Finanças e dependerá de

expresso reconhecimento pela autoridade competente.

Art. 139 - Picam remidos os débitos fiscais referente aos

irabalhádores autónomas, correspondentes aos exercícios de 1967, 1963,

19'69 e 1970.

Art. 140 - Aos casos omissos neste Regulamento apli -

cam-so as disposições da Leia? 5.172, de 25 de outubro de 1966 e do

Decr*=to-Lein? 32, de Z6 do dezembro de 1966 e respectivas "alterações

Deteriores.

Art. 1--1- Aplicam-s o ainda, na admjnistração jo Impôs- '

to Sobre Serviços, no que couberem, as disposições relativas ao Impost.»

de Circulação de Mercadorias.

Art. K2 - Este Regulamento entrará em vigor na datn

de sua publicação.

Art. 143 - Revogam-se as disposições «m contrário.

DISTRITO FEDERAL, em de fevereiro de 1971;

S3? da República e 11? de Brasúia.

'PRATES DA. SILVEIRA

GOVERNADOR

CARLOS SA2-ÍTÇÍS JUKIO1}

• Secretario ;de Finanças
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ANEXO l

LJSTA DE SERVIÇOS

Serviço* de:

1.Médicos, dentistas e veterinários
2. Enfermeiros^ protéticos, (prótese dentaria), obstetras, ortopticos.fonoaudi

ólogOJ, psicólogos.
3. Laboratórios de análises químicas e eletricidade médica
4. Hospitais, sanatórios, ambulatórios, prontos-aocorros, bancos de_ sangue ,

casas de saúde, casa de recuperação ou repouso sob orientação medica
5. Advogados ou provia ion ados
6. Agentes de propriedades industrial
7. Agentes da propriedade artística ou literária
B. Peritos e avaliadores
9. Tradutores e interpretes
10. Despachante»
11. Economistas
12. Contadores, auditores, guarda-ttvros e técnicos em contabilidade
13. Organização, programação, planejamento, assessoria. processamento de

dados, consultoria técnica, financeira ou administrativa (exceto OB servi
coo de assistência técnica prestados a terceiros e concernentes a ramo de
indústria ou comércio explorados pelo prestador do serviço)

14. Datil ografia, estenografia, secretaria e expediente,
15. Administração de bens ou negócios, inclusive consórcios ou fundo mútuos

para aquisição de bens (não abrangidos os serviços executado* por ins_
titníçoea financeira*)

16.Recrutamento, colocação ou fornecimento de mão-de-obra, inclusive por
empregados do prestador de serviços ou por trabalhadores avulsos por
ele contratados

17. Engenheiros, ar quite t os, urbanistas
13.Proj«ti«tas, calculistas, desenhistas técnicos
19.Execução, por administração, empreitada ou aubempreitada, de contru-

• cão civil» de obras hidráulicas e outra* obras semelhante*, inclusive ser
viços auxiliares ou complementares-{exceto o fornecimento de mercado
ria* produzidas pelo prestador do* serviços, fora do local da prestação
dos **rvic.o*, que ficam sujeita* ao 1CM)

20.Demolição, conservação e reparação de edifício» (inclusive elevadores n«
lês instalados), estrada*, ponte* e congéneres (exceto o fornecimento de
•mercadorias produzidas pelo prestador do* serviÇos, fora do local da
prestação do* cerviço*, que ficam sujeita* ao ICM)

2JU14mpe*a de imóveis
*zn * lustracão de assoalhos

serviço for prestado a usuário tinai
23. Desinfecção e Higienizaçao
24. Ilustração de bens moveis (quando

ao objeto lustrado)
Z5. Barbeiros, cabeleireiros, manicure, pedicure, tratamento de pelo e ou

tros serviços de salões de beleza^ ,
26. Banhos, duchas, massagens, ginastica e congéneres
27. Transporte e comumcaçoes, de natureza estritamente municipal
28. Diversões públicas:

ajteatrosf cinemas, circos, auditórios, parques de diversões, taxi-dancings
e congéneres;

b) exposições com cobrança de ingres
c) bilhares, boliches e outros jogos permitidos;
d) bailes, "shows", festivais, recitais e congéne, , ,
e) competições esportivas ou de destreza física ou intelectual, com e ou

*em participação do espectador, inclu*ive as realidades em auditórios
de estacão de radio ou de televisão;

f) Execução de musica, individualmente ou por conjunto;
g) fornecimento de música mediante transmissão, por qualquer processo.

29. Organização de festas, "buffet" (exceto a fornecimento de alimentos e
bebidas, que ficam sujeitas ao ICM)

30. Agências de turismo, passeios e excursões, guias de turismo

31. Intermediação, inclusive corretagem, de bens móveis e imóveis, exceto
os serviços mencionados nos itens 58 e 59

32. Agenciamento e representação de qualquer natureza, não incluídos no item
anterior e nos itens 58 e 59

33. Análises técnicas
34. Organização de feiras de amostras, congressos e congéneres
35. Propaganda e publicidade, inclusive planejamento de campanhas- ou siste

mas de publicidade s; elaboração de desenhos, textos e demais materiais
publicitários; divulgação de textos, desenhos e outros material* de publici-
dade, por qualquer meio

36. Armazéns gerais, armazéns frigoríficos e silos; cargas, descargas, arru
mação e guarda de bens, inclusive guarda-móveis e serviços correlato*

37. Depósitos de tjualquer natureza (exceto depósitos feitos em bancos ou ou
traa instituições financeiras)

38. Guarda de estacionamento de veículos
39. Hospedagem em hotéis, pensões e congéneres (o valor da alimentação(quaa

do influído no preço da diária ou mensalidade, fica sujeito ao Imposto Só
bre Serviços)

40. Lubrificação, limpeza e revisão ãe maquinas, aparelhos e equipamentos
(Quando a revisão implicar com conserto ou substituição de peças* aplica.
se o disposto no item 41)

41. Conserto e restauração de quaisquer objetos (exclusive,, em qualquer caso,

o fornecimento de peças e parte* de máquinas e aparelhos, c«jo valor fica
enjeito ao Imposto de Circulação de Mercadoria*)

42. Recondicionamento de motores (o valor das peca* fornecida* pelo prestador
do serviço fica sujeito ao Imposto de Circulação de Mercadoria*)

43. Pintura (exceto os serviços relacionados com imóveis) de objetos não desti_
nados a comercialização ou industrialização

44. Ensino de qualquer grau ou natureza
45. Alfaiates modistas, costureiros prestados ao usuário final» quando mate-

rial, salvo o de aviamento, seja fornecido pelo usuário
46. Tinturaria e lavanderia
47.Beneficiamento, lavagem, secagem, tingimento, galvanoplastia, acondicÍ£

naznento e operações similares, de objetos não destinado* à comerciali*»- '
çao ou industrialização

48. Instalação e montagem de aparelhos, máquinas e equipamentos prestado
ao usuário final do serviço, exclusivamente com material por ele fornecido
(excetua-se a prestação do serviço ou poder público, a autarquia*, a em
presa concessionária de produção, de energia elétrica)

49. Colocação de tapetes e cortina* com material fornecido pelo usuário final
do serviço

50. Estúdios fotográficos e cinematográfico*, inclusive revelação, ampliação,
cópia e reprodução; estúdios de gravação "video-tapes" para televisão; es-
túdios fotográficos « de gravação de sons oa ruído», inclusive dublagem e
"iriixagem" sonora

51. Copia de documento* e outros papei*, planta* • desenho*, por qualquer pvo
cesso não incluído no item anterior

52. IjOçacão de ben* movei*
53. Composição gráfica, dicheria* zincografia, litografia • fotoUtografia
54. Guarda, tratamento e an estramento de mti"1

55. Flor estamento e reflore stamejjto
56. Paisagismo e decoração (exceto o material fornecido para execução, quo

fica sujeito ao ICM)
57.Recauchutagem ou regeneração de pneumáticos
58. Agenciamento, corretagem ou intermediacão de câmbio e de seguros
59. Agenciamento, corretagem, ou intermediacão de titulo» quaisquer (exceto a

serviços executados por instituições financeira*, sociedades distribuidora*
de títulos e valore* e sociedades de corretagens, regularmente autorizada a
funcionar)

60.Encadernação de livros e revistas
6l.Aerofotograzn«tria
62. Cobranças, inclusive dt direitos autoral*
63. Distribuição de filmes cinematográficos e de "video-tapes"
64. Distribuição « venda de bilhetes de lotaria '
65. Empresas funerária*
66.Taxidermista

n*»
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ANEXO fl

REGISTRO DE OraSAÇOES
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i--:ííalo III - r-r- I r-;õ.>r
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^; Xluio V - l:a In cri,£0
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~=; ío II - Do Re£i.-tro òe Jontrato .

Ot;£tulo II - Doe Comv.roTcr.t3s Pisccin .__

f s. ao I - Da Hota d- 2r::n":e,iO
íe.So II - Do-. lEiTO::ro=, ^Vlar s S^aíllinnte. ...

C^-.ítulo III - Di ;iu«--nticr. io Co:i I-ivroj FitcaiB

C£~tulo r/ - Da Autcntics;ão dos Dotr.unentos Pijcaia

Zí^ulo III - Dp.r ::c-nia" Gor-. is
;-;._.itulo I - Da Con.-dlta e dc.s'Atoy I'ornotivo*

"ilítulo II - De Dcnicílio ?lF.ccl

vs. itulo III - 3o Izu-.^-en'-o

Os.7Ítulo TV - De Coín-t n:.r: 2 ?..ícoli-.inonto do^ Tsi^utc
Capítulo 7 - Da ^olid*xiedadâ
C=.i£tulo VI - Da Dívidsi «tiva

Csritulo VII - Da Certidão rijativi

:.a;:ítulo VIII - Do racsientc I-àcvido

Ot-^itulo IX - Da Decadência e da'Prescrição

Situlo IV - Da 2aixa

Titulo V .- Da ?i. cíiliza, ~o

ÇEj-ítulo I - Ds Ajão Piccsl

II - Do •"•irt=aE ~,::;-ecir.l de Fi caliiação
III - Da Apreensão

Cal^tulo T/ - Do Arbi-trKiitír.to
'm

Título 71 - Da: Inír";;5-T e

Capítulo I - it

Capitulo II. - Da?. TJE
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Sevãc II"'" - Dn r-roi^ivío ú: 'i'r-r.racicr.vi* co^
Acteinirtru^c e outro:- 6r*jío..-
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